
6º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL. FAZ SABER
que, em virtude do requerimento datado de 26 de outubro de 2017, feito
por Maria de Lourdes Floresta, CPF nº 028378138/69 e RG nº 12.412.681-
9, brasileira, solteira, costureira, residente e domiciliada na Rua
Pindamonhangaba, nº 403; fica NOTIFICADO, ORIDES COLLETTI,
nos termos do artigo 213, II, §3º, da Lei nº 6.015/1973 com a redação
dada pela Lei nº 10.931/2004, para que no prazo de 15 (quinze) dias a
contar da primeira publicação deste edital, manifestar-se no
procedimento administrativo (artigo 213, II, da citada Lei) de pedido de
retificação da descrição da área do imóvel situado na Rua
Pindamonhangaba, 403, no 26° Subdistrito-Vila Prudente, objeto da
matrícula n° 17.160 deste Registro de Imóveis, nos termos do
requerimento datado de 26 de outubro de 2017, protocolizado sob nº
655.957 neste Registro de Imóveis. São Paulo, 30 de janeiro de 2018.
O escrevente autorizado, Anderson Soares dos Santos.  31/01 e 01/02

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, FERNANDO HUGO COMENALE, brasileiro,
separado consensualmente, administrador, RG nº 11238156-SSP/SP,
CPF nº 085.251.678-94, domiciliado nesta Capital, residente na Rua
Doutor Oscar de Sousa nº 261, Vila Brasílio, fica intimado a purgar a
mora mediante o pagamento referente a 81 (oitenta e uma) prestações
em atraso, vencidas de 10/04/2011 a 10/12/2017, no valor de
R$133.124,02 (cento e trinta e três mil, cento e vinte e quatro reais e
dois centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no
valor de R$166.473,77 (cento e sessenta e seis mil, quatrocentos e
setenta e três reais e setenta e sete centavos), que atualizado até 18/
02/2018, perfaz o valor de R206.364,12 (duzentos e seis mil, trezentos
e sessenta e quatro reais e doze centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Aquiles Jovane nº 137,
esquina com a Rua Aurélio Alfieri, apartamento nº 83, Edifício
Quaresmeira, na Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento
Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura
Pública” devidamente registrado sob n° 5 na matrícula nº 148.210. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis,
situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no
horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor
desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a
purgação da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato,
promoverá, à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto
de transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da
propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97,
após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de acordo
com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 24
de janeiro de 2018. O Oficial.                           30, 31/01 e 01/02/18

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da VITACON 24
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, FAZ SABER, a todos que o
presente edital virem ou interessar possa que, ULYSSES AUGUSTUS
OLIVEIRA BRAGA RIVELLI, brasileiro, solteiro, maior, autônomo, RG
nº 36.797.858-1-SSP/SP, CPF nº 417.258.518-30, domiciliado nesta
Capital, residente na Rua das Camélias, nº 654, fica intimado a purgar
a mora mediante o pagamento referente a 16 (dezesseis) prestações
em atraso, vencidas de 15/10/2016 a 15/11/2017, no valor de
R$85.604,50 (oitenta e cinco mil, seiscentos e quatro reais e cinquenta
centavos), e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor
de R$106.114,49 (cento e seis mil, cento e quatorze reais e quarenta e
nove centavos), que atualizado até 11/03/2018, perfaz o valor de
R$110.815,40 (cento e dez mil, oitocentos e quinze reais e quarenta
centavos), cuja planilha com os valores diários para purgação de mora
está nos autos, cujo financiamento foi concedido pela VITACON 24
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, para aquisição do imóvel
localizado na Rua General Chagas Santos nº 227 a 241, apartamento
studio 02 nº 105, localizado no 7º pavimento ou 10º andar do Condomínio
# Tag Decor, Saúde – 21° Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia com Força de Escritura Pública”
devidamente registrado sob n° 3 na matrícula nº 218.341. O pagamento
haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado
nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das
9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias, a fluir após a última publicação deste. Fica o devedor desde já
advertido de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação
da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá,
à vista da prova do pagamento, pela fiduciária, do imposto de
transmissão “inter vivos”, a averbação da consolidação da propriedade
do citado imóvel em nome do fiduciário, VITACON 24
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, nos termos do art.26, § 7º,
da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público
leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma
Lei. São Paulo, 26 de janeiro de 2018. O Oficial.   30, 31/01 e 01/02/18

2ªVARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - SP - EDITAL de CITAÇÃO.
Prazo: 20 dias. Proc. nº 0141903-76.2007.8.26.0002.  A Dra. MARINA BALESTER
MELLO DE GODOY, MMª Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de
Santo Amaro, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ
SABER à COMERCIAL PONTO & VÍRGULA LTDA. (CNPJ 50.970.524/0001-83);
MARCO ANTONIO CARDOSO OLIVA (RG 3.901.472-1; CPF 331.710.848-72) e
MAGALI ROXO PORTASIO OLIVA (RG 5.346.394-8; CPF 730.812.308-10), que
ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (sucessora do
Banco do Brasil S.A.) lhes move ação de PROCEDIMENTO COMUM para cobrança
de R$79.809,67 (julho/2007), a ser atualizado e acrescido das cominações
legais e contratuais, referente ao saldo devedor do Contrato de Adesão a
Produtos de Pessoa Jurídica nº 038.701.552, firmado em 02.09.2005. Estando
os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o
feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e cientes de
que no silêncio será nomeado Curador Especial. Será o presente, afixado e
publicado. São Paulo, 30/01/2018. Eu, Escrevente, digitei. Eu, Escrivã(o)
Diretor(a), subscrevi. a) Marina Balester Mello de Godoy, Juíza de Direito.

31/01  e  01/02

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL -  11ª VARA CÍVEL - Praça
João Mendes s/nº - 13º andar - salas nºs 1322  -  1324 - Centro - CEP 01501-900
- Fone: 2171-6116/6578-, São Paulo-SP - E-mail: sp11cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO � Prazo: 20 dias - Processo nº 0191668-13.2007.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Flavia Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FAUSTO
BACCHI NETO (RG 23654338-6; CPF 181.243.908-35), FRANCISO CARLOS GOMES
(RG 14665388-9; CPF 082.686.848-79), DOUGLAS MARTINS KATOCH (RG 19527997-
9; CPF 184.631.598-00), CARLA STORELLI (RG 21804129; CPF 148.371.958-81),
CARLA ROSSINI BACCHI (RG 24768302-4; CPF 277.882.568-11) e ALESSANDRA
GOUVEIA KATOCH (RG 36315916-2; CPF 217.501.198-46), que ATIVOS S.A.
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (sucessora do Banco do Brasil
S.A.) lhes move ação de PROCEDIMENTO COMUM para cobrança do débito de
R$40.225,83 (junho/2007) mais atualização e acréscimos legais e contratuais,
decorrente do inadimplemento do contrato de abertura e crédito - conta garantida
BB nº 118.902.049, de 28.03.2005. Estando os réus em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, CONTESTEM o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os
fatos alegados e cientes de que no silêncio será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de outubro de 2017.

31/01  e  01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0006324-89.2017.8.26.0008 A MMª.Juíza de Direito da 5ªVara Cível,do 
Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo,Dra.Ana Claudia Dabus Guimarães e Souza de Miguel,na forma da Lei,etc. FAZ 
SABER à GISLAINE LOPES DE OLIVEIRA,RG 30.185.116,CPF 248.885.258-97,que por este Juízo,tramita de uma ação de Cumprimen- 
to de Sentença,movida por Residencial Ibiza.Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido,nos termos do artigo 513, 
§ 2º,IV do CPC,foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 
31.313,38(set/17),devidamente atualizada,sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%(arti- 
go 523 e parágrafos,do Código de Processo Civil).Fica  ciente,ainda,que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação,apresente,nos próprios autos,sua impugnação.Será o presente edital,por extra- 

to,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 07 de dezembro de 2017.  [1,2] 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0010826- 28.2013.8.26.0100 
(USUC 49) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) João de Oliveira,Zulmar 
Soares de Oliveira ou Zulmar Soares Oliveira,Pedro de Oliveira,Amaro Pires da Silva,Antenor Fausto Rodrigues,Abílio Fausto Ro-
drigues,José Fausto Rodrigues,Sandra Regina Andrade Gomes,réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Carlos Angeloni e outros, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Nova do Tuparoquera,nº51-Jardim Novo Santo 
Amaro-Subdistrito Santo Amaro-São Paulo-SP, com área de 748,90 m², contribuinte nº 165.365.0002-3, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº 0038168-14.2013.8.26.0100-
626/13.]O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).LETÍCIA 
FRAGA BENITEZ,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Hilda Soares Damiani,Nelson Damiani,Morador do imóvel,Raif Jabra,SÃO 
PAULO GUAIANASES COMÉRCIO DE CARNES LTDA-ME,Leonardo Vilins,Morador do imóvel,réus ausentes,incertos,desconhe-
cidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, João Ferraz Lopes, Maria do Socorro de Lima Lopes, 
Calvino Ferraz Lopes, Izilda Aparecida Cid Lopes, Pedro Ferraz Lopes Junior, Patricia de Almeida Lopes, Luiz Carlos da Silva 
Lopes, Simone Nogueira da Silva Lopes e Josuel da Silva Lopes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 
domínio do imóvel localizado na Rua Otelo Augusto Ribeiro, 200, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007034-12.2015.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível,do Foro Regional XV-Butantã,Estado de São Paulo,Dr(a).Paulo Baccarat Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAIO 
ANASTACIO FERREIRA DE MENEZES, CPF 391.523.218-19, RG 44.990.782-X, AMANDA BRANCO EHRL, CPF 230.480.118-
89, RG 42403492-X e CIBELE PALMA DE ALMEIDA THOMÉ, CPF 349.411.708-06, RG 43.586.201-7, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de José Francisco de Salles Chagas e outro, possibilitando o cumprimento 
voluntário da obrigação (valor atualizado R$ 47.650,57), sob pena de penhora, arbitrando honorários de advogado em 10% 
sobre o valor em execução (a serem reduzidos pela metade na hipótese de cumprimento de integral pagamento no prazo 
supramencionado), procedendo-se a penhora de bens se não efetuado o pagamento pelos devedores citados. Encontrando-se 
os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem embargos à execução (CPC, 
art. 915), que se manifestamente protelatórios sujeitarão os devedores ao pagamento de multa de 20% sobre o valor em 
execução,ou com o reconhecimento do crédito dos exequentes e o depósito,no prazo para oferta de embargos,de 30 % do valor 
em execução,inclusive custas e honorários de advogado,permitindo aos executados requerer seja admitido o pagamento do 
saldo restante em até 6 (seis) parcelas mensais,acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2017.                  [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012337-24.2016.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível,do Foro Regional VIII-Tatuapé,Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) FRANCISCO LUCIANO GUSMÃO DA SILVA, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 203364620, CPF 094.323.408-56, que 
Eduardo da Fonseca Pinho ajuizou ação de execução, para cobrança de R$ 2.904,74(ago/2016), referente a débitos de locação 
do imóvel à Avenida Névio Baracho dos Santos, 92, Parque Novo Mundo. Estando o executado em lugar ignorado, CITE-SE por 
edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 
vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens 
quantos bastem para garantia da execução, nomeandose curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2017.                        [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026730-54.2016.8.26.0007 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 5ªVara Cível,do 
Foro Regional VII-Itaquera,Estado de São Paulo,Dr(a).Daniel Fabretti, na forma da Lei,etc.FAZ SABER ao FABIO LACERDA DE 
SOUZA,RG 1.331.372,CPF 840.417.224-20,que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Condo-
mínio Residencial Viver Itaquera,para cobrança de R$859,82(dez/2016),referente a débitos sobre o apto.42,bloco B, integrante do 
condomínio autor.Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL,para os atos e 
termos da ação proposta para que em 3dias,a fluir do prazo supra,pague o débito atualizado,com os honorários de 10% reduzidos 
pela metade ou apresente embargos em 15dias,podendo,nesses 15dias depositar 30%do débito e solicitar o parcelamento do sal-
do em 6vezes,com juros de 1%ao mês,sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos 
bens quantos bastem para garantia da execução,nomeando-se curador especial em caso de revelia.Será o edital por extrato 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2017. [1,2] 
EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20(VINTE)DIAS.PROCESSO Nº1116642-74.2016.8.26.0100 O MM.Juiz de Direito da 10ª Vara da 
Família e Sucessões,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr.Paulo Nimer Filho,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a FRAN-
CISCO JAVIER ARTEAGA NAVARRO,espanhol,casado,filho de Natalio Arteaga Lamperez e Lúcia navarro Gloria,comerciante, 
residente e domiciliado na Rua Barão de Itapetininga,nº88,sala 403,Republica,CEP 01042-000,São Paulo-SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Divórcio Litigioso por parte de Cleide Pereira Cardoso,alegando em síntese,que as partes se casaram em 
13/04/1996,sob o regime da comunhão parcial de bens e que por motivos de incompatibilidade de gênios,a vida entre ambos 
tornou-se insuportável,vindo a separar-se após 6 meses de convivência.Da união não houveram filho e nem bens a partilhar. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL,para os atos e termos da ação 
proposta e para que,no prazo de 20dias que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,apresente resposta.Não sendo 
contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de outubro de 2017.      [1,2] 

FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - 1ª VARA CÍVEL - Avenida Cor ifeu de Azevedo
Marques,148/150 - Butanta - CEP 05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 - São Paulo-
SP - E-mail: butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias -
Processo nº 1001813-82.2014.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA LIMA
PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIDMAR APARECIDO SANTOS
SILVA, Brasileiro, Solteiro, Autônomo, CPF 355.029.768-82, que lhe foi proposta
uma ação de BUSCA E APREENSÃO por par te de BANCO ITAUCARD - S/A, tendo
por objeto o veículo marca Chevrolet, mod. Celta (FP) Spirit 1.0, cor vermelha,
ano/modelo 2010/2011, placa EQY 5609, chassi 9BGRX48F0BG235019, Renavam
267111207, com a consolidação da propriedade plena do bem no patrimônio do
autor, havido com alienação fiduciária pelo contrato nº 30410-446983750, de 31/
11/2010, face ao não pagamento das parcelas. Encontrando-se o réu em lugar
incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, PAGUE a INTEGRALIDADE da DÍVIDA no
prazo de 15 dias, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018.

01  e  02/02
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2ª Vara de Registros Públicos/SP
Edital Citação Prazo 20 dias Processo 11003167.56.2013.8.26.0100 O Dr.Marcelo Becchio Juiz de Direito
da 2ª Vara de Registros Públicos do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo/SP na forma da Lei,etc Faz
Saber Nicola Bruno Vera Lucia Lovato Bruno Antonio Fantini Neto Ana Maria Lovato Fantini Valdomiro Lovati
Maria Heloisa Lovato Manoel da Cunha e Geometrica Comercial e Construtora S/A e Titulares de Dominio
José da Cunha s/m Maria Dolores Baldavira da Cunha e Confrontantes Renato Antonio Haddad s/m Cibele
Ortega Addad e Interessado Procuradoria Regional da União em São Paulo e aos réus ausentes incertos
desconhecidos eventuais interessados bem como seus cônjuges se casados forem herdeiros e/ou sucessores
que Fatima Cristina Soeiro Fernando Soeiro e Flávio Soeiro ajuizaram ação Usucapião visando a declaração
de domínio sobre o imóvel Um Prédio seu respectivo terreno localizado a Rua Marquês de Olinda nº 838 e
844, na esquina da Rua Miracatu com a área construida de 162m² da Matricula nº 47.580 do 6ª CRI/SP
Cadastrado sob nº 043.088.0048-1 no Bairro do Ipiranga/SP alegando posse mansa e pacifica no prazo
legal.Estando em termos expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de
15  dias úteis a fluir após o prazo de 20 dias.contestem o feito.Não sendo contestada a ação o réu será
considerado revel caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital por extrato afixado e
publicado na forma da lei. 01 e 02/02

1ª Vara de Registros Públicos/SP
Edital de Citação Processo 0046097.69.2011.8.26.0100 assunto Usucapião Waldemar Amaral de Almeida e
outro Edital Citação Prazo 20 dias expedido nos autos da ação de Usucapião Processo 004097-69-
2011.8.26.0100 (Usu.1014) O Dr.Paulo César Batista dos Santos MM Juiz de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos do Foro Central Cível da Comarca de São Paulo do estado de São Paulo na forma da Lei,Faz Saber
aos réus ausentes incertos desconhecidos eventuais interessados bem como seus cônjuges se casados
forem herdeiros e/ou sucessores que Waldemar Amaral de Almeida e Maria Augusto de Faria Assis Amaral
de Almeida ajuizaram ação Usucapião visando a declaração  de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Hortolândia, nº 612 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó São Paulo/SP com área de 314,56M² Contribuinte nº
126.267.0420-1 alegando posse mansa e pacifica no prazo legal.Estando em termos expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias úteis a fluir após o prazo de 20
dias.contestem o feito.Não sendo contestada a ação o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial.  Será o presente edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.São Paulo,25 de
Novembro de 2017. 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025241-77.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme
Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INAMAR COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA
ARMARINHOS, VESTUÁRIO, CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA EPP, CNPJ 51.119.832/0001-62, na
pessoa do seu representante legal; ao AHMAD KHALIL RABAH, CPF 317.464.578-64, Rua Antonio da Costa
Dias, 230, Vila Friburgo, CEP 04782-050, São Paulo SP e a MONA MOHAMAD FARES RABAH, CPF
225.109.348-64 que o Banco Bradesco S/A (em razão da aquisição acionária do HSBC Bank Brasil S/A),
ajuizou-lhes Ação de Conhecimento, julgada procedente, encontrando-se o processo na fase de Cumprimento
de Sentença. Estando os executados em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL,
para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor de R$ 29.776,06, devidamente atualizado,
sob pena incidência de multa de 10% e de honorários de advogado de 10%. Ficam cientes, que nos termos
do artigo 525 do CPC, transcorrido o prazo supra sem o pagamento, iniciasse o prazo de 15 dias para que
os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos sua
impugnação. Será o presente edital por extrato publicado na forma da lei. NADA MAIS. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0218947-32.2011.8.26.0100 O MM. Juiz de
Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). GUSTAVO HENRIQUE
BRETAS MARZAGÃO, na forma da Lei, etc. Faz saber a corré Adn Roupas Profissionais Ltda, CNPJ
43.433.382/0001-50, na pessoa de seu representante legal que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de
Procedimento Comum, bem como contra Francisco Sebastião Henrique e Cleide Henrique, já citados,
objetivando a cobrança de R$ 55.801,59 (18/11/2011), referente Contrato de Abertura de Crédito - Conta
Garantida BB nº 030.002.764, firmado em 03/03/2006. Estando a corré supra mencionada em local ignorado,
foi defirida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei. 01 e 02/02

Processo 1013160-81.2014.8.26.0100 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - HSBC BanK Brasil
S/A - Banco Múltiplo - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1013160-81.2014.8.26.0100. Classe: Assunto:Execução
de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exeqüente: HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo. Executado:CANAA
PROMOÇOES E EVENTOS LTDA e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013160-
81.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) CANAA PROMOÇOES E EVENTOS LTDA, CNPJ
04.002.139/0001-25 E LEANDRO DE OLIVEIRA BERNAL, Brasileiro, Empresário, RG 170425307, CPF 118.415.718-
90, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC BanK Brasil S/A - Banco
Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 83.507,93 (fevereiro de 2014), representada pelo Instrumento Particular de
Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças n° 1167-03563-29. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018.

                             JORNAL “ O DIA ”   31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. FOROS REGIONAIS SÃO MIGUEL PAULISTA. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019273-96.2013.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ELANIA DAS NEVES DE OLIVEIRA DUEVAL, Brasileiro, CPF 859.344.374-53, Rua Serafim Poli, 375, Jardim Andarai, CEP 02169-
010, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo, alegando em síntese: que é credor da requerida na quantia de R$ 8.011,42 (fls. 194) referente a cédula de crédito bancário
com alienação fiduciária relativo ao veículo de marca Renault, modelo CLIO CAM 10H3P, ano 2012, cor preta, placa FAN5320,
datado de 20/06/2012 (fls. 17), tendo a ré deixado de efetuar os pagamentos a partir da fatura nº 06, que resultou em ação de
busca e apreensão, convertida em ação de execução de título extrajudicial, ante a não localização do bem. Encontrando-se a ré
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para em 3 dias, pagar a quantia referida na inicial, corrigida
monetariamente e acrescida de juros até a data do depósito judicial. Em caso de pagamento, fixados os honorários advocatícios
em 10% do valor do débito atualizado com os acréscimos legais (Art.Igos 827, § 1º e 829, ambos do C.P.C.). O devedor, ainda, poderá
apresentar embargos, no prazo de 15 dias, independentemente de estar seguro o juízo, ou se o quiser e no mesmo prazo, poderá
optar pelo parcelamento da dívida. Nesta hipótese deverá, reconhecendo o crédito exigido, depositar 30% do valor da execução
(inclusive custas e honorários), pagando o restante em até 06 parcelas consecutivas, vencendo-se a primeira destas em 30 dias a
contar do depósito da primeira, e as demais em igual dia, dos meses subseqüentes, acrescidas de correção monetária e juros de
mora de 1% ao mês (art. 916 do CPC), sob pena de penhora e avaliação de bens. Os prazos de 3 e 15 dias fluirão após o decurso
do prazo do presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. Será o presente edital publicado na forma da lei.

                                 JORNAL “ O DIA ”    31 / 01 + 01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital. PROCESSO Nº 1090185-39.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GOLDEN PLANEJADOS COMERCIO DE MOVEIS E DECORACOES LTDA, CNPJ
13.051.851/0001-05, Rua Pinheiro Guimaraes, 486, sala 7/8, Parque da Vila Prudente, CEP 03141-030, São Paulo
- SP; SR. LEANDRO CARDOSO ALONSO, brasileiro, estado civil desconhecido, empresário, inscrito no CPF/MF sob
nº 276.498.248-88, residente e domiciliado a Rua Secundino Domingues, nº 521, CEP: 03223-110, São Paulo/SP,
SR. ADENILSON DE SOUZA SANTANA, brasileiro, estado civil desconhecido, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº
872.916.905-44, residente e domiciliado a Avenida Engenheiro Thomaz Magalhães , nº 225, Sitio da Figueira, CEP:
03211-020, São Paulo/SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de ITAU
UNIBANCO S.A., para cobrança de R$ 168.396,00 (set/2015), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito
Bancário nº 11173-000037800472112. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem
como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o
pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após
o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo o crédito do
exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento
do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Não sendo apresentado embargos à execução à presente a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                             JORNAL “ O DIA ’    31 / 01 + 01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0029859-12.2010.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael
Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE WELLINGTON GOMES SILVA,
CPF 346.246.658-56, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte
de Banco Itaucard S.A, relativa à motocicleta marca Honda/CG 150 Fanesi G0B, vermelha, ano/modelo 2009/
2009, placa EJN 7938, chassi 9C2KC1550AR029165, apreendida em 26.04.2011, haja vista o inadimplemento
do contrato de financiamento nº 30110-716583992. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, pague a integralidade da dívida
pendente, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer resposta, ambos a fluir após o decurso do prazo do presente
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2017.                 01 e 02.02

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005210-06.2014.8.26.0008. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Cláudia
Dabus Guimarães e Souza de Miguel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GENI MARIA NOVAES PINTO, CPF
126.829.798-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S/A,
objetivando a quantia de R$ 53.410,54 (18/11/2015), oriunda do inadimplemento do Contrato de Financiamento nº
780.970.851, anexo aos autos. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do ARRESTO, por EDITAL, para em 03 dias efetuar o pagamento integral da dívida
atualizada, hipótese em que os honorários advocatícios ficam fixados em 10% do valor em execução, ou oferecer bens
a penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto já procedido sobre o valor de R$ 1.499,59 (fls. 177); podendo,
no prazo de 15 dias, oferecer embargos, prazos esses que começarão a fluir após o decurso do prazo do presente
edital. No prazo para embargos, poderá a executada requerer seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do
art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2017.

01 e 02.02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0023118-64.2012.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII – Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério
Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ MORGADO FERREIRA, CPF 839.021.718-04,
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
- SUPERO, objetivando a cobrança de R$ 2.220,68 (agosto/2012), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados no ano letivo de 2008. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2017. 01 e 02.02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0052790-04.2013.8.26.0002. A Dra. Marina Balester Mello de
Godoy, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Anderson Franco CPF: 130.359.578-86, que Alton Comércio de Peças Ltda CNPJ: 00.425.310/0001-58
ajuizou Ação Ordinária de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento de R$ 2.755,46
(Agosto/2013), representada pelos cheques nº 290526; 290527 e 290528, no valor de R$ 350,00 (cada).
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,
o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. 01 e 02/02
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Raul Jungmann diz que sistema de
segurança no país está “falido”

Nacional

Jornal O DIA SP
São Paulo, quinta-feira, 1º de fevereiro de 2018Página 4

O ministro da Defesa, Raul
Jungmann, afirmou  na quarta-
feira (31), no Rio de Janeiro, que
o sistema de segurança pública
no país está falido. Segundo ele,
a situação chegou a tal ponto
que facções estão no comando
de ações criminosas praticadas
por quadrilhas organizadas de
dentro das penitenciárias.
Jungmann participou de even-
to promovido pela Polícia Mili-
tar do Rio de Janeiro e o Viva
Rio, na sede da Federação das
Indústrias do Estado do Rio de
Janeiro (Firjan).

“Este sistema vigente está
falido, e o que estamos vivendo
hoje é o feito, não apenas da fa-
lência, do desenho deste siste-
ma, mas o feito de muitas outras
razões. O crime se nacionalizou.
Mais que isso, se
transnacionalizou. Então, não é
no espaço da unidade da Fede-
ração que vamos resolver o pro-
blema da grande criminalidade”,
disse o ministro.

Jungmann ressaltou o fato
de que, na Constituição de 1988,

entre 80% a 85% das responsa-
bilidade com segurança e ordem
pública foram transferidas para
os estados, restando ao gover-
no federal apenas o controle das
polícias Federal e Rodoviária
Federal, que ficam encarregadas
do controle das fronteiras e das
ações contra crimes
transnacionais e o tráfico de
drogas.

“Há, sim, a influência da cri-
se neste processo, da falta de
recursos para serem canalizados
para a segurança pública. E,
também, porque não temos um
fluxo estável de recursos orça-
mentários e financeiros para a
área de segurança. O país pas-
sa por uma das maiores crises
dos últimos 50 anos em termos
econômicos e fiscais e a segu-
rança pública mergulha com o
país nesta crise”, acrescentou.

Superlotação nos presídios
O ministro destacou a crise

enfrentada pelo sistema peni-
tenciário, com superlotações de
presídios e presos mantidos em

situações adversas, como
determinante para a falência do
sistema e o avanço da
criminalidade no país. “Em ra-
zão da incapacidade do Judiciá-
rio de julgar os processos, o sis-
tema penitenciário brasileiro tem
30% a 40% dos presos provisó-
rios e temporários em suas ce-
las. Ninguém sabe hoje, de fato,
qual é o tamanho da população
carcerária do país. E quem acha
que sabe está enganado”.

Para Jugnmann, foi nestes
espaços que surgiram as gran-
des gangues: o PCC, o Coman-
do Vermelho, Amigos dos Ami-
gos, Sindicato do Crime, Tercei-
ro Comando, Família do Norte.
“Todos estes grupos crimino-
sos, que surgiram dentro do sis-
tema penitenciário e a partir do
sistema penitenciário, contro-
lam o crime nas cidades. Deter-
minam ações criminosas e ater-
rorizam a população.

“Hoje, estes grandes grupos
criminosos já têm a distribuição
do consumo de droga no Brasil,
e agora estão buscando o con-

trole da produção. Veja o exem-
plo do Nem [o traficante Antô-
nio Francisco Bonfim Lopes].
Nem está preso a 5 mil quilôme-
tros do Rio, em um presídio de
segurança máxima de
Rondônia, e ainda assim, é ca-
paz de declarar uma guerra na
Rocinha, e levar o governo fe-
deral a convocar as Forças Ar-
madas para tentar apaziguar o
local.”

Outra razão da falência do
sistema de segurança pública,
segundo o ministro, é a impossi-
bilidade de o governo federal
não ter mandato sobre a situa-
ção dos estados, “apenas em si-
tuações extraordinárias, quando
falecem as condições de contro-
le por parte da ordem pública, há
um pedido dos governadores, e
as Forças Armadas são chama-
das a interferir a pedido do go-
vernador, o que não deveria
acontecer”, disse o ministro.

Soluções e alternativas
O ministro Raul Jungmann

defendeu a necessidade da cri-

ação de uma lei da responsabili-
dade da segurança social no
país, lei que deverá prever o mí-
nimo em orçamento para a se-
gurança, e também promover
uma redistribuição das respon-
sabilidade entre as três esferas
da Federação.

Para ele, é necessário cortar
toda e qualquer comunicação
entre as diversas gangues exis-
tentes no país e suas facções
que se encontram em liberdade.
“É necessário a adoção do
parlatório: tudo que o preso fa-
lar com o seu advogado, famili-
ares ou amigos tem que ser gra-
vado”.

“O que diz respeito a sua de-
fesa não nos interessa, mas o
que disser respeito ao planeja-
mento do crime tem que ser ob-
jeto de investigação. O que não
pode é acontecer de bandido ter
cerca de 37 advogados, como é
o caso de dois ou três aqui do
Rio. Para que que um bandido
precisa de 37 advogados?”,
questiona.

Segundo ele, na verdade

eles funcionam como pombo
correio, como funcionam tam-
bém [como pombo correio] as
visitas intimas, as visitas dos
amigos”.

Jungmann é enfático ao di-
zer que “ou bem cortamos este
fluxo ou a situação permanece-
rá como está. E aqui não se tra-
ta de criminalizar ou demonizar
os advogados, mas advogado
que trabalha com o crime orga-
nizado é diferente daquele que
[trabalha com quem] comete um
delito. Ou você corta este fluxo
ou todos os grandes crimino-
sos vão manter a hierarquia e
continuar a aterrorizando a ci-
dade. Então é preciso cortar
este fluxo”.

O ministro defendeu uma
varredura permanente em todos
os presídios para evitar a entra-
da de celular, botar bloqueador,
aparelho de raio-x. Estaremos
em breve abrindo um debate
presidencial sobre o assunto
embora ache muito difícil apro-
var uma lei nesse sentido em ano
eleitoral”. (Agencia Brasil)
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GAIA AGRO SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 14.876.090/0007-93 - NIRE 35.300.418.514

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 
1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A. em primeira convocação, conforme abaixo
A Gaia Agro Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.876.090/0007-93 (“Emissora”), pelo presente edital de 
convocação, nos termos da Cláusula 11 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão, fi rmado em 04 de agosto de 2017 (“Termo de 
Securitização”), convoca os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão 
da Emissora (“Titulares dos CRA” e “CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA, na sede da Emissora, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, conjunto 82, 
sala 1, CEP 04544-051 a se realizar: em primeira convocação, no dia 20 de fevereiro de 2018, às 10:00 horas, para deliberar 
a seguinte Ordem do Dia: (i) a exclusão da D.R.F. Comercial Agrícola S.A. (“D.R.F.”), ora Cedente, no âmbito do Instrumento 
Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 16 de agosto 
de 2017; do Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis de Contratos Mercantis e Outras Avenças, celebrado em 11 de 
outubro de 2017; e demais documentos da Emissão, em razão do não cumprimento da Condição Precedente, de acordo 
com a cláusula 3.3.2, alínea (i), do Termo de Securitização, ou seja, ausência de formalização e registro da Alienação 
Fiduciária de Imóveis; (ii) sendo aprovado o item (i) da Ordem do Dia, a defi nição das responsabilidades da D.R.F. em razão 
da referida deliberação; (iii) a substituição dos Direitos Creditórios do Agronegócio vinculados à Emissão para compor o 
lastro dos CRA, a aprovação dos indivíduos e/ou sociedades que emitirão os, ou prestarão garantia fi dejussória em relação 
aos, novos Direitos Creditórios do Agronegócio e a redefi nição das condições precedentes à liberação dos recursos, 
conforme hoje previstas na Cláusula 3.3.2 do Termo de Securitização, incluindo, para tanto, inter alia, a redefi nição das 
Garantias estipuladas na Cláusula 5.9.1.1 do Termo de Securitização; (iv) em decorrência das deliberações tomadas em 
consonância com o item (iii) da Ordem do Dia, a aprovação da celebração, pela Emissora, de novo contrato de aquisição 
dos Direitos Creditórios do Agronegócio que venham a ser aprovados nesta assembleia para substituir os Direitos 
Creditórios do Agronegócio então atrelados à esta emissão, dos instrumentos que consubstanciam a prestação de novas 
garantias à Emissão e de quaisquer outros instrumentos necessários a formalizar tudo o quanto então eventualmente 
aprovado pelos Titulares dos CRA. Ademais, serve o presente para comunicar que nenhum recurso fi nanceiro obtido, pela 
Emissora, em razão da captação de Titulares dos CRA, foi destinado para a D.R.F., ora Cedente, sendo os recursos mantidos 
na Conta Centralizadora. Para a convocação retro citada, os Titulares dos CRA que se fi zerem representar por procuração, 
deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares 
dos CRA, na sede da Emissora, endereço retro indicado, com, pelo menos, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência da 
referida assembleia. Sem prejuízo, em benefício do tempo, os Titulares dos CRA deverão encaminhar os documentos 
comprobatórios de sua representação para o e-mail agentefi duciario@vortx.com.br. São Paulo, 24 de janeiro de 2018. 

GAIA SECURITIZADORA S.A.

Supportcomm S.A.
CNPJ/MF nº 03.792.440/0001-17 - NIRE: 35.300.194.462

Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada no dia 15/12/17
Aos 15/12/17, às 10 hs, na sede, com a totalidade. Mesa: Presidente: Nara Fasanella Pompilio Kretschmer Secretária: 
Ereni Aparecida Pinto Ferreira Cardoso. Deliberações: 1. Assembleia Geral Ordinária: 1.1 As contas dos administradores 
relativas ao exercício social de 2016; 1.2 Aprovadas as demonstrações financeiras do exercício social findo em 31/12/16, 
publicada em 08/12/17 nos jornais Diário Oficial e Jornal O Dia; 1.3 A destinação do resultado do exercício social da 
Companhia encerrado em 31/12/16, nos termos da proposta elaborada pelos Administradores, a qual está arquivada em 
pasta própria na sede da Companhia. Nada mais. São Paulo, 15/12/17. Jucesp nº 52.644/18-2 em 24/01/2018. 

Credit Suisse Hedging-Griffo
Asset Management Partners Gestão de Recursos S.A. 

CNPJ/MF Nº 21.052.737/0001-28 - NIRE 353.004.703-71
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 20.12.2017

Hora e Local: 09:00 hs, na sede social, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., nº 700 – 11º andar (parte) - Itaim Bibi, 
cidade e Estado de São Paulo. Convocação e Quorum: Acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Fábio Massashi Okumura – Presidente; Teodoro Zemella Bruno de Lima – Secretário. Deliberações: Todas tomadas pelos 
votos do acionista único: (a) foi aprovada a lavratura da presente ata na forma sumária, conforme faculta o artigo 130, § 
1º da Lei nº 6.404/76 (“LSA”); (b) foi dispensada a convocação pela imprensa na forma do artigo 124, § 4º, da LSA; (c) 
foram eleitos para compor a Diretoria da Sociedade, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária (AGO) do ano de 
2018, para o cargo de Diretor sem designação específi ca, os Srs. (i) Carlos Eduardo Gonçalves Pinto da Rocha, 
brasileiro, casado, economista, RG nº 1.112.234 SSP/DF e CPF/MF nº 536.986.061-00, residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo/SP, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 700, 11º andar (parte) - Itaim Bibi e (ii) Celso 
Pereira Avila Junior, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 448.016 – Ministério da Marinha e CPF/MF nº 024.398.017-
55, residente e domiciliado na cidade de São Paulo/SP, com escritório na Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 700, 11º 
andar (parte) - Itaim Bibi; (d) os Diretores ora eleitos declaram não estarem impedidos por lei especial ou condenados por 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púlbicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos das Declarações de 
Desimpedimento arquivadas na sede da Sociedade; e (e) nada mais a ser tratado, foi encerrada a assembleia e lavrada 
a ata, assinada pelos presentes. Assinaturas dos Presentes: Presidente – Fabio Massashi Okumura; Secretário – 
Teodoro Zemella Bruno de Lima; Acionistas Presentes – Book 6 Participações Ltda., p. Heitor Pereira Braga Neto e Fabio 
Massashi Okumura e Latam (Brasil) Investimentos Ltda., P. Alexandre Sedola e Nilson Teixeira. Certidão. Confere com 
o original lavrado no livro próprio. Fabio Massashi Okumura - Presidente, Teodoro Zemella Bruno de Lima - Secretário. 
JUCESP 40.686/18-8 em 22.01.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

 ETC Participações S.A. – CNPJ 08.474.754/0001-95 – NIRE 35300335368
Ata de Assembleia Geral Ordinária da ETC Participações S.A.

Data, Hora e Local: No dia 07/12/2017, às 10hs, reuniram-se em AGO, na sede social, sito à Rua Fradique Coutinho, 1.632, 3º 
andar, sala 01, São Paulo/SP, CEP 05416-002, os acionistas da Etc Participações S.A. Presenças: Compareceram em 1ª convocação 
os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, Srs. João Daniel Sequeira Tikhomiroff, Hugo Mattos Janeba, 
Michel Alencar Tikhomiroff e Fábio Martins de Macedo Soares Quinteiro. Convocação: Dispensada a publicação de convocação, tendo 
em vista a presença da totalidade de acionistas, na forma do artigo 124, §4º da Lei 6.404/76. Mesa Dirigente: Presidente Sr. João 
Daniel Sequeira Tikhomiroff e Secretário o Sr. Hugo Mattos Janeba. Ordem do Dia: (a) Tomada das Contas dos Administradores e exame 
das Demonstrações Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31/12/2016; (b) Destinação do Resultado dos 
Exercícios; (c) Eleição da Diretoria para o mandato de 12 meses, que se iniciará em 08/12/2017. Deliberações: Realizada a leitura 
dos documentos referidos no artigo 133 da Lei 6.404/76, após as discussões necessárias, foram tomadas, por unanimidade de votos 
válidos, as seguintes deliberações: (a) Aprovadas, sem reservas, as contas dos administradores; (b) Aprovadas as Demonstrações 
Financeiras da Companhia, referentes ao exercício encerrado em 31/12/2016; (c) O resultado do exercício será levado à conta 
de reserva da companhia. Por este motivo, não será distribuído entre os acionistas; (d) É reeleito, por unanimidade, para exercer 
o cargo de Diretor-Presidente, com termo inicial em 08/12/2017 e termo final na data da AGO que analisará as demonstrações 
financeiras do exercício de 2017, não podendo o termo final ultrapassar o dia 07/12/2018, conforme previsto no artigo 9º do Estatuto 
Social da Companhia, o Sr. João Daniel Sequeira Tikhomiroff, brasileiro, casado, maior, publicitário, com endereço comercial à Rua 
Fradique Coutinho, 1.632, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP 05416-002, RG 26.815.367-x e inscrito no CPF/MF 160.867.677-34; 
(e) É reeleito, por unanimidade, para exercer o cargo de Diretor Executivo, com termo inicial em 08/12/2017 e termo final na data 
da AGO que analisará as demonstrações financeiras do exercício de 2017, não podendo o termo final ultrapassar o dia 07/12/2018, 
conforme previsto no artigo 9º do Estatuto Social da Companhia, o Sr. Hugo Mattos Janeba, divorciado, brasileiro, administrador, 
RG 13.900.208-x, CPF/MF 116.004.018-48, residente e domiciliado na Rua Doutor Francisco Mauta Cardoso, 250, casa 09, Jardim 
Cordeiro, São Paulo/SP. O Diretor-Presidente e o Diretor Executivo declaram, sob as penas da lei, que aceitam os respectivos cargos 
e não estão impedidos por lei especial, de exercer a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeito de condenação, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, 
sendo desde logo investidos nos cargos para os quais foram eleitos, mediante assinatura da presente ata. Encerramento: Lida, 
achada em conformidade em todos os seus termos, a presente ata vai assinada pela mesa e pelos acionistas presentes. João Daniel 
Sequeira Tikhomiroff - Presidente da Assembleia e acionista; Hugo Mattos Janeba - Secretário e acionista, Michel Alencar Tikhomiroff, 
Fabio Martins de Macedo Soares Quinteiro. Declaração: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que à 
presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio. São Paulo, 07/12/2017.  João Daniel Sequeira Tikhomiroff; Hugo Mattos 
Janeba. Jucesp n° 3.779/18-0 em 11/01/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

IPIRANGA AGROINDUSTRIAL S.A.
CNPJ nº 07.280.328/0001-58 - NIRE 35.300.383.966

Extrato da Ata de Deliberação 
Aos 15/12/2016, às 10 horas, na sede social em Iacanga - SP. Mesa: Presidente - Leopoldo Titto-
to; Secretário - Luiz Cunali Defi l ippi. Presença: Diretores da Ipiranga Agroindustrial S/A. Delibe-
rações Unânimes: 
1) Fazenda Paraíso, localizada na estrada Municipal Pirassununga/Descalvado, entrada KM 202, 
s/n, município de Pirassununga, CEP 13.630-000, SP, cadastrado no INCRA nº 619.060.256.374-5, 
com atividade de Cultivo de cana de açúcar, 2) Fazenda Rio Verde, localizada na estrada Municipal 
Murilo Vilaça Maringoni - BRW-312, sentido Bauru/Reginópolis, KM 12, s/n, Bauru, CEP 17.022-895, 
SP, cadastrado no INCRA nº 617.059.343.447-2, com atividade de Cultivo de cana de açúcar. Nada 
mais. JUCESP nº 563.215/17-3 em 15/12/2017. Flávia Regina Britto Gonçalvez - Secretária Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES SINDICAIS 2017
O Presidente do SINDICATO DOS CAMELOS INDEPENDENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SINDICISP, no uso de suas atribuições 

MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SINDICISP, para as ELEIÇÕES SINDICAIS 2017 a 2020. A votação 
, das 17:00 às 20:00, na sede do SINDICATO DOS CAMELOS INDEPENDENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - 

Presidente do SINDICATO DOS CAMELOS INDEPENDENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SINDICISP

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038108-44.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
MARCO AURÉLIO SOUZA, CPF 115.080.758-08 e MARCO AURÉLIO SOUZA AMORIM
MASA - ME, CNPJ 11.239.831/0001-37, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Banco Santander S.A., objetivando o recebimento de R$ 90.066,30 (12.06.2013),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor da Proposta de
Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a Produtos e Serviços Bancários
Pessoa Jurídica - Business, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, paguem o valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art.
701 do NCPC), que os tornarão isentos das custas ou embarguem. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  B 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009465-
25.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI -
Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAMIRES RODRIGUES DA SILVA, Brasileira, Solteira,
Promotora de Vendas, RG 38.657.234-3, CPF 368.409.588-50, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Beneficência Nipo Brasileira de
São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 dias úteis, pague a quantia de R$642.241,55, devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 14 de dezembro de 2017.          B 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009260-
93.2017.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI -
Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Vincenzo Bruno Formica Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAMIRES RODRIGUES DA SILVA, Brasileiro, RG 386572343,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Beneficência Nipo Brasileira de São Paulo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$38.302,24,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de
dezembro de 2017.          B 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050573-25.2012.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRE
MORAES DE FREITAS - EPP, CNPJ 09.605.110/0001-51, na pessoa de seu representante
legal, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Antônio Luis
Eurico Cardoso de Lemos, tendo como corréus Mohamed Hassan Majed e Naifa Abbas
Hojeij objetivando condenar os réus ao pagamento R$ 19.353,41 (nov/2012), bem como
a custas, honorários e demais cominações, referente aos alugueres vencidos, somados
aos encargos da locação e o valor gasto com a reforma do apartamento nº 32, situado na
Av. Nova Cantareira, nº 173, Tucuruvi. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de novembro de 2017.          B 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0332688-55.1999.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LUCIANO FRANCCAROLI, qualificação ignorada, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Paulo Cesario Jacomossi, objetivando a anulação de
escritura pública, lavrada em nome dos réus, referente ao imóvel situado na Rua Gino, 264,
Vila Formosa, matrícula nº 119.779 do 9º CRI/SP. Estando o herdeiro supra em lugar
ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 05 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a habilitação de herdeiros de
Fábio Serafim Sarti e Iris Gelsomina Sarti, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro
de 2017.         B 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013777-26.2014.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SILVIA
CAJUI BONUZZI, RG 351731805, CPF 336.157.028-08, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Sumário por parte de GINASIO COMERCIAL ALVORADA LTDA,
alegando em síntese ter firmado contrato de prestação de serviços educacionais a serem
prestados em favor da filha da requerida, referente ao ano letivo de 2010, tendo deixado de
cumprir com suas obrigações, restando em aberto pagamentos de prestações, material
pedagógico e projeto de robótica, requerendo a cobrança do total de R$10.281,49 (até
maio/2014). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de janeiro de 2018.

B 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1093886-76.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Edward Albert Lancelot D C Caterham Wickfield, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a WMB3 SOLUCOES PARA INTERNET LTDA ME, CNPJ 08.095.579/0001-25,
na pessoa de seu representante legal Regis Leandro de Moraes, CPF 286.614.268-39,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO
SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando em síntese: A cobrança de R$ 211.581,72 (04/
2015), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 00334435300000001840
(cadastrado internamente sob o nº 4435000001840300170). Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta, facultando aos executados nesse prazo,
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorário, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.       B 31/01 e 01/02

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 0198653-27.2009.8.26.0100
(583.00.2009.198653). O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Ivanei Ribeiro, CPF 928.425.855-
34 e Josué de Andrade, CPF 203.971.618-1, que nos autos da ação de Execução de Títulos
Extrajudicial, tendo como corré Branca Confecções Ltda, requerida por Indústria de Malhas
Jaboatão Ltda, procedeu-se o bloqueio dos seguintes veículos: VW/Kombi Furgão, ano
de fab/mod. 1994/1994, placa FAE4545, chassi 9BWZZZ21ZRP005113; Honda/ CG 150
FAN ESI, fab/mod. 2011/2012, placa NZL7912, chassi 9C2KC1670CR458577; Honda/
CG 150 TITAN ES, fab/mod. 2007/2008, placa JLC2491, chassi 9C2KC08508R004481;
Honda/NXR150 BROS ES, fab/mod. 2005/2006, placa JOU9404, chassi
9C2KD03306R000066; Fiat/Strada Fire, fab/mod. 2005/2005, placa JQB7375, chassi
9BD27801052453013 e VW/Fusca 1300, fab/mod. 1976/1976, placa BNG4848, chassi
BJ319743. Estando os executados em lugar ignorado, foi determinada a intimação do
bloqueio por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias supra, oferecerem
impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos. Sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).

B 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004956-43.2017.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
CANTEIROS HORTIFRUTI E ALIMENTOS LTDA, CNPJ 14.128.679/0001-03, na pessoa
de seu representante legal, L.A. Ferretti Eireli Epp, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando
o recebimento de R$ R$ 6.101,37 (janeiro/2017), acrescidos de juros e correção monetária,
referente ao cheque nº 000241-0, no valor de R$ 2.700,00, sacado contra o Banco Santander
S/A, devolvido pela alínea 21, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais
cominações. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor supra
devidamente corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art.
701 do NCPC), que à tornará isenta das custas ou embargue, sob pena de constituir-se
de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                     B 31/01 e 01/02
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3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP
Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação da executada TECCON TECNOLOGIA DO CONCRETO
S/C LTDA (CNPJ nº 00.909.216/0001-74), na pessoa de seu representante legal. O Dr. Sidney Tadeu
Cardeal Banti, MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Regional da Lapa/SP, na forma da Lei, FAZ SABER,
aos que o presente Edital de 1° e 2° Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos da Ação Execução de titulo extrajudicial, ajuizada por
BASIC ELEVADORES LTDA, Processo n° 0103952-42.2007.8.26.0004, tendo sido designada a venda do
bem abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se
encontra e a praça será realizada por meio eletrônico, com fulcro no artigo 879 do Código de Processo Civil
e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por meio
do portal www.allianceleiloes.com.br. A 1ª praça terá início no dia 02/02/2018 às 16:00 horas e término dia
07/02/2018 às 16:00 horas onde serão aceitos lances de interessados previamente cadastrados no site
www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação em 1ª Praça, fica
desde já designado para início da 2ª Praça o dia 07/02/2018 às 16:01 horas que se estenderá por no mínimo
vinte dias e se encerrará em 01/03/2018, às 16:00 horas. Em primeira praça deverá o lance ser superior ao
valor da avaliação. Em segunda praça, eventuais lances que forem acima de 70% e abaixo de 90% serão
analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não, sendo que o valor mínimo para a venda do bem
corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da
alienação judicial, não sendo aceito em hipótese alguma lance vil, de acordo com o artigo 891 § unico do CPC.
As praças serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na
Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela
lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor Oficial. Correrão por conta do arrematante
todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas com transferência,
incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que
subrogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário
Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte
e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional, por meio de guia
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento do valor da
arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos
o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista
no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo prazo,
a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem,
conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito
bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095,
Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem: Um
terreno à Rua Agrestina, esquina com a Rua Rio Turvo, lote 01 da subdivisão dos lotes sem número,
01 e 02, no 43º subdistrito- Jaguara, medindo, 17,60m de frente para a citada rua, por 26,00m do lado
direito visto da rua, onde confronta com o prédio nº 33, 30,00m do lado esquerdo, da frente aos
fundos, onde confronta com a Rua Rio Turvo, tendo nos fundos 17,50m de largura, onde confronta
com a margem do Rio Ttietê, encerrando a área de 388,00m². Conforme laudo de fls. sobre o terreno
consta uma edificação definida como “Comercial/Industrial – Galpão – Médio” constituída por:
Prédio Principal, Vestiário/Cozinha, Depósito, Guarita e Coberturas, com a área construída de
375,00m², contribuinte nº 199.097.0019-1, objeto da matricula 67.374 do 16º CRI/SP. Avaliação R$ 1.231.000,00,
(base 05/2017), valores que serão atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária
do TJ/SP.  Consta do Av.06/67.374 – Em cumprimento ao ofico nº 734/2008, estraida do autos da reclamação
trabalhista (rocesso nº 01609200205902009, movida por Cicero Paulo de Souza contra Novateccon Engenharia
Ltda, procede-se a averbação para constar que a venda e compra foi declarada ineficaz em relaçao ao
exequente, portanto a alienação se deu em fraude a execução, ficando em consequencia cancelado o R.5 desta
matricula. Conforme AV. 8/67.374 - consta penhora exequenda. Consta do Av.09/67.374 – Execução Civil,
processo nº 0030984872002, movida por Art Ar Condicionado Ltda contra Teccon Tecnologia do Concreto S/
C Ltda, atualmente Novateccon Engenharia Ltda, em trâmite pela 3º Oficio do foro Regional da Lapa, foi
penhorado para garantia da dívida no valor de R$ 297.193,51, em 17 de abril de 2015. Consta do Av.10/67374
– Ação trabalhista, processo nº 00001891520145020031, movida por Rosemeire Coelho Xavier, em trâmite
pela 31º Vara do Trabalho de São Paulo, procede-se a presente averbação para constar a ineficácia da
transmissão registrada sob n° 5 desta matricula, e no Av.11/67.374 – penhora na referida ação trabalhista, para
garantia da dívida no valor de R$ 77.216,47. Consta do Av.13/67374 – Execução trabalhista, processo nº
0013400-60.2007.5.15.0142, movida por Lucivaldo da Silva Santos, foi penhorado para a garantia da dívida no
valor de R$ 7.525,29, em 23 de junho de 2016. Consta do Av.14/67374, ação trabalhista, processo n° 0192100-
82.2006.5.15.0113, movida por Antonio Cicero dos Santos, foi penhorado para garantia da dívida no valor de
R$ 9.655,91, em 13 de fevereiro de 2017. Consta Av.12/67374, conforme protocolo de Indisponibilidade, emitido
em 29 de março de 2017, sob n° 00143000220075150091, da 4ª vara do trabalho de Bauru, para constar que
Novateccon Engenharia Ltda, encontra-se com seus bens indisponiveis. Consta do Av.16/67374, ação trabalhista,
processo n° 0000234-92.2014.5.02.0039, movida por Sebastião Nascimento dos Santos, parte ideal
correspondente a 50% foi penhora para garantia de dívida de R$ 34.985,77, em 11 de outubro de 2017. Do
Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado,
encaminhando parecer por escrito para o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A
apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre
prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO
DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu
a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Eventuais ônus sobre o bem correrão por conta do arrematante.
A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 23 de janeiro de
2018. Sidney Tadeu Cardeal Banti – Juiz de Direito

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90 e
pelo credor exequente a dar prosseguimento à EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s)
HIPOTECA(S) que oneram o(s) imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o
prazo de 20 (vinte) dias contados de 31/01/2018 para purgar(em) o débito e evitar(em)
a execução extrajudicial. Quaisquer informações ou providências, fineza dirigir(em)-se
à agência da Caixa Econômica Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia
útil em horário bancário. Cientificamos-lhe ainda de que o referido processo será
realizado por DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, em substituição ao Agente
Fiduciário APEAL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A.

Contrato: 1.0274.4170654-9 - SED: 5635 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): EUSTAQUIO ANTONIO MOREIRA DA SILVA, BRASILEIRO, CASADO
PELO REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 6515/77,
CONFORME ESCRITURA DE PACTO ANTENUPCIAL REGISTRADA SOB Nº 5.614,
NO 2º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, JORNALISTA, CPF:
231.434.363-87, RG: 11.819.735-6-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA COTOXÓ, Nº 1.249,
19º SUBDISTRITO PERDIZES - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 31/01/2018.
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA

Agente Fiduciário

31/01, 01 e 02/02/2018

AVISO À PRAÇA
A INTENSIV - FILTER DO BRASIL LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº
02.651.854/0001-63, representada por seu sócio minoritário Flávio Mitsuo Nakashima,
COMUNICA a todos que possam interessar, a alteração de endereço para Rua Casa
Forte, 46 - apto 51, Água Fria, São Paulo/ SP, CEP 02336-040, para fins de recebimento
de correspondências.                01, 02 e 03/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053851-43.2014.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NIVALDO JOSÉ DE JESUS, Brasileiro, CPF
325.523.638-06, Estrada do Campo Limpo, 2765, Vila Prel, CEP 05777-001, São Paulo - SP, Faz Saber a
Nivaldo José de Jesus CPF: 325.523.638-06, que Goema Consultoria, Indústria e Comércio Ltda CNPJ:
40.928.054/0001-00 e Wolfang Josef Rupp CPF: 664.227.368-00 ajuizou Ação de Ressarcimento por Danos
Materiais Causados em Acidente de Veículo de Via Terrestre C.C. Danos Materiais, Procedimento Comum,
objetivando o recebimento de R$ 1.920,81 (Novembro/2014), referente a franquia de seguro paga para o
conserto de seu veículo Honda/Civic LXL, ano 2010, placa EMS-0142, de cor preta, decorrente do acidente
de trânsito ocorrido em 05/04/2014 na Rodovia Raposo Tavares, o qual o veículo GM/Celta, placas DAY 1930
conduzido pelo requerido ocasionou dano material. Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos articulados. Não sendo contestada a ação,o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 02/09/2017.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 24 de janeiro de 2018. 01 e 02/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1006079-47.2015.8.26.0100. O Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri,
Juiz de Direito da 11ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Woodex King
Importação e Exportação Madeiras do Brasil Ltda CNPJ: 09.224.472/0001-64 (na pessoa de seu representante
legal); Rude Paz King CPF: 005.764.179-04 e Marcelo Raimundo CPF: 916.366.809-25, que Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios da Indústria Exodus I CNPJ: 07.399.646/0001-32 ajuizou Ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 160.443,17 (Janeiro/2015), referente ao Contrato de
Cessão e Aquisição de Direitos de Créditos e Outras Avenças, firmado entre as partes. Estando os executados
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da
dívida atualizada ou em 15 dias embarguem a execução, a fluir após os 20 dias supra. Em caso de pagamento
integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante
em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2017.

01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002169-58.2017.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EVERALDO LIMA SANTANA, Brasileiro, Solteiro,
Motorista, RG 9000296, CPF 961.716.855-34, Rua Conego Eugenio Leite, 587, Pinheiros, CEP 05414-000,
São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Mercabenco
Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda CNPJ: 46.349.106/0001-04 . Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 47.428,68 (Junho/2017),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2017.

01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004424-69.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Augusto
Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 1 - MARWAH ALAA HUSSEIN, Iraquiana, portadora do
passaporte nº A9229595, e 2 - SAIEF ALI RAHEEL AL UKAILY, iraniano, portador do passaporte nº A9449609
e CPF 238.870.738-27, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA JOANA S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 7.367,43 (janeiro/2017),
referente ao Contrato de Prestação de Serviço Médicos e Hospitalares firmado entre as partes e parcialmente
pago. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2018. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043891-26.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira
da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AURORA TSUJIMOTO, CPF 386.559.318-61, FLÁVIO
MASAHIRO TSUJIMOTO, CPF 128.015.238-95, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Clínica de Repouso Estância da Cantareira S/c Ltda, objetivando em síntese: O
recebimento de R$ 9.665,98(Maio/2015), representada pelo contrato de prestação de serviço firmando entre
as partes 01/05/2013 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embarguem
a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários
advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2018.

01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1017062-22.2017.8.26.0008 Classe: Assunto: Inventário - Inventário
e Partilha Herdeiro: Banco Sofisa S/A e outros Inventariado: Italo Marcelino Renda EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017062-22.2017.8.26.0008 O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luís Eduardo Scarabelli, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Angela da Rocha Renda, viúva, CPF n.º 872.972.488-00; Carla da
Rocha Renda, brasileira, casada, administradora de empresas, CPF n.º 304.877.718-00; Camila da Rocha
Renda, brasileira, solteira, administradora de empresas, CPF n.º 306.830.268-44; e Bruno da Rocha Renda,
brasileiro, solteiro, administrador de empresas, CPF n.º 371.223.458- 90, bem outros eventuais herdeiros e
terceiros interessados, que por este Juízo tramita ação de Inventário movida por Banco Sofisa S/A, em razão
do falecimento de ITALO MARCELINO RENDA, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG
96237739, CPF 854.890.508-53. Foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta (art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações,
podendo arguir erros, omissões e sonegação de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e
contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro (art. 627, incisos I, II e III, do Código de
Processo Civil). Ficam advertidos que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus
ulteriores termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador
especial (art. 257, IV do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de janeiro de 2018 01 e 02/02

MINUTA DE CITAÇÃO POR EDITAL. 28ª VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA COMARCA DE SÃO
PAULO/SP. PROCESSO Nº 1042188-31.2013.8.26.0100. EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS, JOSÉ
EDUARDO DE LIMA FREITAS, ANTONIETA DA SILVA LIMA FREITAS, ATUALMENTE EM LUGAR
INCERTO E NÃO SABIDO, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. O DR. ROGÉRIO MURILLO PEREIRA
CIMINO, MM. JUIZ DE DIREITO DA VIGÉSIMA OITAVA VARA CÍVEL DO FÓRUM CENTRAL DA
COMARCA DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, faz saber a todos quanto o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa interessar, notadamente aos RÉUS, JOSÉ
EDUARDO DE LIMA FREITAS, ANTONIETA DA SILVA LIMA FREITAS, atualmente em lugar incerto e não
sabido, que neste Juízo de Direito da Vigésima Oitava Vara Cível e respectivo Cartório foi proposta a AÇÃO
DE COBRANÇA, processo nº 1042188-31.2013.8.26.0100, movida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM
MAJOR QUEDINHO, cuja petição inicial assim se resume nos termos da minuta apresentada em Cartório
e juntada a fls. 1 a 7: Pretende o Autor a condenação dos Réus, na medida em que os proprietários do box de
garagem 15, localizado no 9º andar do Condomínio-Autor, ao pagamento da importância de R$ 27.429,44
(vinte e sete mil e quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), além das prestações que
se vencerem no curso da presente demanda, correspondente às taxas de condomínio vencidas e não pagas
desde 07/06/2003. Pleiteia-se, ainda, a condenação dos Réus ao pagamento das verbas sucumbenciais. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi determinada a
citação por edital, ficando os RÉUS, JOSÉ EDUARDO DE LIMA FREITAS, ANTONIETA DA SILVA LIMA
FREITAS, atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente CITADOS da petição inicial ora resumida,
neste transcrito, ficando ainda cientificados de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pelo Autor, conforme o disposto nos artigos 344 do Código de Processo
Civil. O prazo de contestação será de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do artigo 219, cumulado com artigos
335 ao 337 do Código de Processo Civil, estes contados após o decurso de 20 (vinte) dias do presente Edital.
NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007568-70.2016.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo
Guilherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HEIVEL LUIZ PINA, Brasileiro, Casado,
Vendedor, RG 28.528.766, CPF 255.123.578-24, réu ausente, incerto(s), desconhecido(a)(s), eventuais
interessados, bem como, seu cônjuge, se casado(a) for, herdeiro(s) e/ou sucessores, que Recanto de
Educação Infantil Gato Xadrez S/S Ltda ajuizou ação de PROCEDIMENTO COMUM - ESPÉCIES DE
CONTRATO, visando a inteira responsabilidades pelos pagamentos dos débitos escolares. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, estando em termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO do
supramencionado para, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste o feito, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2018. 01 e 02/02
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

4ª Vara Cível de Bauru. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DANILA FRANCIANE BARROS (CPF 222.288.388-10), o terceiro interessado CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, e demais interessados, expedido nos autos da ação de 
Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais – Proc. 1023817-38.2015.8.26.0071 – Ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL EUCALIPTOS – CNPJ 4.491.605/0001-37 (Sindica: Patricia Lourdes). O Dr. Arthur de Paula Gonçalves, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Direitos que a executada possui sobre o imóvel sob Matrícula 102.203 do 2º Cartório de Registro de Imóveis 
de Bauru/SP:  Uma unidade autônoma designada como apartamento identi� cado pelo nº 1212 localizado no 1º Pavimento ou andar térreo, do Bloco 12, empreendimento denominado Condomínio Residencial dos Eucaliptos situado na Rua Engenheiro Miguel Melhado Campos, nº 
1-129, nesta cidade de Bauru/SP, contendo uma área total de 47,05m², sendo 42,05m² de área privativa e 5,00m² de área de uso comum, correspondendo-lhe ainda uma fração ideal no terreno e nas coisas de uso comum de 0,2500%. Cadastro 3/1621/181. Laudo de avaliação: Sala de 
Estar, dois dormitórios, banheiro social, cozinha e área de Serviços, vaga de garagem. AVALIAÇÃO: R$ 89.200,00 (Oitenta e nove mil e duzentos reais) em julho de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos autos e da matrícula do imóvel constam alienação � duciária 
em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  DEPOSITÁRIO: Danila Franciane Barros. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

2ª Vara Cível do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) EDUARDO PAVAN (CPF 178.211.928-05), ALESSANDRO PAULELLA (CPF 119.069.228-70), PAULO SÉRGIO GARCIA RODRIGUES (CPF 105.208.178-93), KATIA 
APARECIDA VIEIRA (CPF 136.525.518-26), os terceiros interessados MÁRCIO CRIVOI, EIDI FRANCISCO, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel – Proc. 0016524-15.2013.8.26.0003 – Ajuizada por CLAUDIO NICOLAS CIARAPICA 
(CPF 044.503.148-40). A Dra. Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, 
e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça 
com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) 
BEM(NS):  LOTE 1:  Matrícula 95.220 do 10º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo: Escritório nº 206, localizado no 2º andar do Edifício Faria Lima Premium situado na Rua Diogo Moreira nº 132, no 45º Subdistrito – Pinheiros, com área real privativa de 30,04m², área real 
comum de divisão não proporcional de 19,15293m², correspondente a uma vaga de uso indeterminado na garagem, área real comum de divisão proporcional de 14,80035m², e área real total de 63,99328m² cabendo-lhe a fração ideal de 1,0037450 no terreno descrito na matrícula 86.756 
do 10º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, na qual sob nº 58 foi registrado a especi� cação de condomínio do referido edifício. Contribuinte 015.074.0363-1. A Unidade comercial possui sala, dois banheiros e uma copa. AVALIAÇÃO: R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil reais) 
em novembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.4 e Av.5 Caução locatícia; Av.6 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: KATIA APARECIDA VIEIRA e PAULO SÉRGIO GARCIA RODRIGUES. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível de Dracena. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOJO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, MARCOS ANTÔNIO FERREIRA (CPF 017.593.428-23) e s/m MARILÉA CÁSSIA FERREIRA REIS (CPF 263.153.786-68), 
PAULO CÉSAR FERREIRA (CPF 056.824.518-04), REGINA MARCIA FERREIRA CROCIOLLI (CPF 080.388.088-00) e s/m CLAUDIO EDUARDO CROCIOLLI (CPF 058.790.448-82), DIEGO FERREIRA TRANSPORTE EIRELI - ME E JOJO ALIMENTOS LTDA, os coproprietários 
JOSÉ CARLOS FERREIRA (CPF 080.290.868-60) e s/m FLAVIA BERETTA DE CAMPSO FERREIRA (CPF 080.387.928-82), JULIA GRECO FERREIRA (CPF 388.256.238-28), JOÃO PAULO GRECO FERREIRA (CPF 407.294.918-38) e PEDRO AUGUSTO GRECO FERREIRA 
(CPF 407.294.088-76) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Titulo Extrajudicial – Cédula de crédito bancário – Proc. 0006013-74.2015.8.26.0168 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S.A. A Dra. Aline Tabuchi Da Silva, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Dracena/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior 
a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Parte ideal de 37,5% da nua propriedade, sendo 12,5% do imóvel pertencente a Marco Antonio 
Ferreira, em respeito a meação do cônjuge, 12,5% pertencentes a Paulo Cesar Ferreira e 12,5% Regina Marcia Ferreira Crociolli, em respeito a meação do Cônjuge, do imóvel: (Av.3 – Matr. 260) Um lote de terreno sob nº 11 da quadra nº 157, medindo 14,50 metros de frente por 36,00 
ditos da frente aos fundos, ou sejam 377m², situado À Av. Expedicionários, nesta cidade, distrito, município e comarca de Dracena. com as  seguintes divisas e confrontações: pela frente coma  referida via pública: por um lado com o lote nº 10, por outro lado com o lote nº 12; e, pelos 
fundos com o lote nº 23, sem benfeitorias. Matrícula 260 do CRI de Dracena. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Dracena sob nº 273900. AVALIAÇÃO DA PARTE IDEAL: R$ 105.000,00 (Cento e cinco mil reais) em dezembro de 2015. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.5 
e Av.6 Doação com reserva de usufruto; R.7 e Av.13 Usufruto vitalício em favor de João José Ferreira e Zuleika da Silva Ferreira; Av.14 Ajuizamento de Ação nº 0006017-14.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.15 e av.18 Penhora Exequenda; Av.16 Ajuizamento de Ação 
nº 0006015-44.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.17 Ajuizamento de Ação nº 1000196-75.2016.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.19 Ajuizamento de Ação nº 1000302-37.2016.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP; Av.20 Ajuizamento de Ação nº 1001293-
42.2015.8.26.0168 – 2ª Vara Cível de Dracena/SP. LOTE 2: (Av.34 – Matr. 11.316) Uma área urbana, de formato irregular, com 20.814,03m², situada à Via Marginal da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, nesta cidade, distrito, município e comarca de Dracena, Estado de São 
Paulo, dentro das seguintes divisas, medidas e confrontações, no sentido visual de quem da via marginal olha para o imóvel: “ Inicia-se no marco 01 cravado na divisa da mencionada via marginal com o imóvel sob matrícula nº 23.055, daí segue com o azimute 170º21’32” por uma 
distância de 134,85 metros até o marco 02, confrontando à esquerda com o imóvel sob matrícula nº 23.055; daí de� ete à direita e segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,75 metros até o marco 3, confrontando à esquerda com o lote nº 13, sob matrícula nº 20.637; daí 
segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 04, confrontando à esquerda com o lote nº 12, sob matrícula nº 26.301; daí segue com o azimute de 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 05, confrontando à esquerda com o lote nº 
11, sob matrícula nº 26,300; daí segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 6, confrontando à esquerda com o lote nº 10, sob matrícula nº 26,299; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 07, confrontando 
à esquerda com o lote nº 9, sob matrícula nº 26.298; daí segue com o azimute 260º25’50’ por uma distância de 11,80 metros até o marco 08, confrontando à esquerda com o lote nº 8, sob matrícula nº 26.297, daí segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o 
marco 09, confrontando à esquerda com o lote nº7, sob matrícula nº 26.296; daí segue com o azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 10, confrontando à esquerda com o lote nº 6, sob matrícula nº 26.295; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância 
de 11,80 metros até o marco 11,  confrontando à esquerda com o lote nº 5, sob matrícula nº 26.294; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 11,80 metros até o marco 12, confrontando à esquerda com o lote nº 4, sob matrícula nº 26,293; daí segue com azimute 260º25’50” 
por uma distância de 11,80 metros até o marco 13, confrontando à esquerda com o lote nº 3, sob matrícula nº 26.037; daí segue com azimute 260º25’50” por uma distância de 24,33 metros até o marco 14, confrontando à esquerda com o lote nº 1, sob matrícula nº 26.292, todos da 
quadra nº 4 do loteamento denominado de Jardim Campo Belo; daí de� ete à direita e segue com o azimute 350º06’10” por uma distância de 134,80 metros até o marco 15, confrontando À esquerda com o prolongamento da Rua dos mangueiras, cujo início tem origem na matrícula 
sob o nº 26.292 do loteamento denominado jardim Campo Belo; daí de� ete à direita e segue com o azimute 80º24’45” por uma distância de 154,68 metros, confrontando à esquerda com a Via Marginal da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros até o marco 01, ponto inicial e 
� nal, onde permanecem as seguintes benfeitorias: onde existe construído um barracão comercial com cobertura metálica com 1.305m², um prédio comercial de tijolos-assobradado (escritório) com 622m², um prédio residencial com 150m², e uma guarita com 25m² mais área aberta 
com 48,9m², um depósito com 15,68m², um barracão comercial de tijolos com 1.000.00m², e outra área aberta com 24,70m², agora com frente para a Via marginal, sem denominação especial, de acesso a Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, Km 646 + 600 metros. Matrícula 
nº 11.316 do CRI de Dracena/SP. AVALIAÇÃO: R$ 4.200.000,00 (Quatro milhões e duzentos mil reais) em dezembro de 2015. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.30 Hipoteca em favor do SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A; Av.31 Ajuizamento de Execução 
referente ao processo nº 0006017-14.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP; Av.36 Ajuizamento de Execução referente ao processo nº 0006015-44.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP; Av.37 Ajuizamento de Execução referente ao processo 
nº 0006013-74.2015.8.26.0168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP; Av.37 e Av. 38 Penhora referente ao processo nº 0006015-44.2015.8.26.168 – 3ª Vara Cível da Comarca de Dracena/SP. DEPOSITÁRIO: Paulo César Ferreira. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a 
ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.leiloesgold.com.br.

7ª Vara Cível de Santo Amaro. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ROSANA SALVADOR PEREIRA MONTENEGRO, o terceiro interessado e coproprietário PAULO DOUGLAS MONTENEGRO, expedido nos autos da ação de Cum-
primento de Sentença – Transporte de coisas – Proc. 1109007-13.2014.8.26.0100 – Ajuizada por CONTACT NVOCC LTDA. O Dr. Alexandre David Malfatti, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início 
no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 11.832 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Governador Valadares/MG: Uma área de terreno medindo setecentos e vinte metros quadrados (720,00m²), integrante dos lotes nºs 
23 e 24 da quadra nº 28, da planta de loteamento da Vila Isa, desta cidade, ou sejam, 24,00m da frente para a Avenida A; 24,00 metros nos fundos, com parte dos lotes nºs 23 e 24; 30,00m na laterais, limitando-se pela direita, com parte do lote nº 25; e à esquerda, com os lotes nºs 22 e 
21 e parte do lote 20. Conforme Av.1 da matrícula do imóvel: Existe uma construção de um imóvel residencial, edi� cado sobre a área de terreno objeto desta matrícula, com frente para a Avenida A, nº 1329, com uma área construída de 319,18m², e que se descreve: garagem no nível 
da rua; uma escada de acesso ao pavimento superior, dividido em sala, copa, cozinha, banheira, hall, dormitório; escada de acesso ao segundo pavimento, com uma suíte, dois dormitórios, banheiro social e varanda; a piso em cerâmica, pedras São Tomé, carpete e tábuas corridas; as 
paredes da cozinha e dos banheiros, são revestidas de azulejos decorados, até o teto; a cobertura com telhas tipo colonial; nos fundos da casa, uma piscina, área de lazer, despensa e quarto de empregada.  Localização: Avenida Engenheiro Roberto Lassance, 1329, Vila Isa. AVALIAÇÃO: 
R$ 1.200.000,00 (Um milhão e duzentos mil reais) em julho de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: R.7 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: ROSANA SALVADOR PEREIRA MONTENEGRO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

3ª Vara Cível do Tatuapé. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) CARLOS BELLINETTI (623.299..608-91), NORMELIA SANTOS BELLINETTI (CPF 217.570.378-96), bem como o credor BANCO DO BRASIL S/A, e demais interessados, 
expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais – Proc. 0021191-34.2010.8.26.0008– Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO IRONDI (CNPJ 54.059.563/0001-84). O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Re-
gional do Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Direitos decorrentes da alienação � duciária (R.13 da matrícula do imóvel) do imóvel sob Matrícula 6.881 do 9º CRI 
do Cartório de Registro de imóveis da Capital/SP: Direitos sobre o apartamento nº 83,  no 8º andar ou 9º Pavimento, do Edifício Irondi, situado à Avenida Celso Garcia nº 4061, no Tatuapé, com a área construída de 157,15m², sendo 105,90m² de área útil 51,25m², de área comum, 
cabendo-lhe a fração ideal  de 3,710% no terreno e nas demais coisas de uso comum do edifício, cabendo-lhe 1/25 da garagem coletiva, que é de uso comum. Contribuinte 062.116.01727 (Imóvel isento). Contém sala de estar/jantar, 2 dormitórios, 1 banheiro, cozinha, área de serviço, 
dormitório e banheiro funcionário. AVALIAÇÃO: R$ 415.000,00 (Quatrocentos e quinze mil reais) em out/2015, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.13 Alienação � duciária em favor do Banco do Brasil; Av.15 Penhora Exequenda; Av.16 
Penhora dos direitos decorrentes  da alienação � duciária – Processo 0004165-47.2015.8.26.0008 – 5ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP. DEPOSITÁRIO: Normelia Santos Bellinetti e Carlos Bellinette. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

3ª Vara da Família do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) A.V.E., e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Alimentos – Proc. 1107658-72.2014.8.26.0100 - Ajuizada por E. V.P. e A.V.P. representada 
por sua genitora Sra. L.P.B.S. A Dra. Claudia Maria Chamorro Reberte Campaña, Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/
SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça 
com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) 
BEM(NS):  Lote 1: Matrícula 171.710 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo: Dois Prédios e respectivo terreno distante 34,00m do alinhamento da Avenida Jurucê, medindo 16,00m de frente para o lado par da Alameda dos Arapanés, por 16,00m da frente aos fundos, ou 
seja, uma área de 256,00m², confrontando de um lado com propriedade de Ernesto Zanetti e da Companhia Territorial paulista, de outro lado com propriedade da mesma Companhia Territorial paulista e pelos fundos com propriedade de Ernesto Diederrichsen, Marcelino de Carvalho 
e Aleardo Borin. Contribuinte 309.026.0078-5. Benfeitorias: Sobre o imóvel funcionava um estacionamento de veículos descoberto. Localização: Alameda dos Arapanés, nºs 876 e 884, antigo nº 4.  Avaliação: R$ 2.480.300,00 (Dois milhões, quatrocentos e oitenta mil e trezentos reais) 
em dezembro de 201, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.3 e Av.4: Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: A.V.E. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível de Birigui. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPOLIO DE HALIM RAHAL, o terceiro interessado VALDIR CAMPOI, o credor hipotecário BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A, o coproprietário FRANCISCO PAULO 
PADILHA e s/m, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Liquidação / Cumprimento / Execução – Proc. 0000762-53.1998.8.26.0077 (077.01.1998.000762) – Ajuizada por RAÇOES FRI RIBE AS. O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Parte ideal correspondente à 34,3556% ou 6,79675 alqueires de terras do Imóvel rural com área de 
47,87607 hectares ou 19,78335 alqueires, parte da Fazenda Três Marias, localizada no Bairro rural do Veado, Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo. A propriedade encontra-se totalmente na zona rural desta Comarca, e não é dotada de nenhum melhoramento público 
possuindo redes de energia e telefonia rural a acesso por Estrada Municipal de terra, a partir da Rodovia Marechal Rondon. O imóvel tem destinação agropastoril, sendo que atualmente encontra-se totalmente utilizando com pastagens em bom estado, com área mínima onde se cultiva 
café. A propriedade possui as seguintes benfeitorias não reprodutivas, a saber: a casa principal (sede) com área edi� cada aproximada de 350m²; residência anexa à principal, com área aproximada de 90m², escritórios, com área aproximada de 140m²: um barracão com área aproximada 
de 1.000m²; outro barracão onde funcionava a Fábrica de Ração, com área de 700m², uma cobertura de telhas de aço zincado sobre estrutura metálica em arco, com área construída de 240m², uma igreja com área edi� cada de 30m², piso em cimento, sem forro, uma garagem para 
tratores e implementos, com área de 150m², uma tulha, doze casas (nas chácaras loteadas, uma casa onde funcionou escola com 100m²) outras sete casas na propriedade, com aproximadamente 110m² cada uma; cento e sessenta e quatro galpões para postura/recria/corte, totalizando 
uma área construída de 21.000m², objeto da Matrícula 56.598 do C.R.I. de Birigui/SP. AVALIAÇÃO (34,3556%): R$ 611.869,73 (Seiscentos e onze mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e três centavos) em abril de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta 
na matrícula do imóvel: Av.1  Penhora – Processo 267/98 – 1ª Vara Cível de Birigui/SP; Av.3 Penhora – Processo 621/92 – Vara do Trabalho de Birigui/SP; R.5  Servidão de Passagem; Av.7 Penhora – Processo 077.01.1996.002356-5 (1044/96) – 1ª Vara Cível de Birigui/SP; Av.8 Penhora 
Exequenda. DEPOSITÁRIO: Espólio de Halim Rahal, representando pelo inventariante Luiz Carlos Rahal. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.leiloesgold.com.br. 

1ª Vara Cível de Birigui. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JORDELINO TAVARES DOS SANTOS (CPF 126.046.838-06), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Condomínio – Proc. 1002151-
94.2014.8.26.0077/01 – Ajuizada por LIDIANE CRISTINA MELCHIADES TAVARES (CPF 282.254.238-44). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 
14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Um lote de terreno urbano, sob nº 16 da quadra B, situado no loteamento denominado Residencial Planalto, nesta Cidade, Distrito e Município de Clementina, Comarca de Birigui, à Rua João Ferreira de Souza 
(Antiga Rua B), do lado par à 21,00 metros da esquina com a Rua K, divisando pela frente com a referida Rua João Ferreira de Souza (antiga Rua B), medindo 10,00 metros do lado direito divide com o lote nº 17, medindo 25,00 metros; aos fundos com o lote nº 03, medindo 10,00 
metros, e do lado esquerdo com o lote nº 15, mede 25,00 metros, todos da mesma quadra medindo a área total de 250,00m². Cadastrado na Prefeitura Municipal de Clementina sob nº 118-0. Edi� cação – Residência: Edi� cação em alvenaria, padrão de construção tipo econômico com 
área total construída de 95,00 metros quadrados, constituída por Varanda frontal, Sala, Copa e Cozinha conjugadas num mesmo ambiente, dois Dormitórios, Banheiro comum e pequena Varanda aos fundo. Piso parte em cerâmica e parte em concreto desempenado. Forro em laje, 
exceção da Garagem frontal que não tem forro. Cobertura em telhas cerâmicas romanas sobre estrutura de madeira. Instalações elétricas e hidráulicas em aparente normal funcionamento. Construção com idade estimada entre 20 e 25 anos, com estado geral podendo ser considerado 
regular, necessitando de vários reparos no que se refere à conservação e manutenção, perfazendo a área construída de 146,42m². Localização: Rua João Ferreira de Souza, número 134, Bairro Jardim Planalto, cidade de Clementina, Comarca de Birigui/SP. AVALIAÇÃO: R$ 121.000,00 
(Cento E vinte e um mil reais) em agosto de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª Vara Cível de Campinas. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) TREINOBRAS TRAB TEMP LTDA, RAQUEL VALENÇA FERREIRA DA SILVA (CPF 075.103.868-70), ISAAC FERREIRA DA SILVA (CPF 602.843.238-53), e demais inte-
ressados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 0005406-10.2007.8.26.0114 (114.01.2007.005406) – Ajuizada por BANCO ITAU S/A. O Dr. Celso Alves de Rezende, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
� cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada 
(Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 60.842 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP: Lote 15 da quadra B no loteamento denominado Condomínio 
Residencial Parque Rio Das pedras, situado no distrito de Barão Geraldo, neste município e comarca, medindo 20,00m de frente para a rua 02; 20,35m nos fundos, confrontando com a rua 01; 62,19m do lado direito, confrontando com o lote 16; 65,00m do lado esquerdo, confrontando 
com o lote 14, encerrando a área de 1.285,00m². Av.3/60.842 – Foi construído um prédio residencial que recebeu o nº 276, pela rua 02, com as seguintes áreas de construção: Res. Pav. Inf. 32,23m²; Res. Pav. Superior 138,03m²; Res. Pav. Térreo 252,91m²; total construído de 423,17m². 
AVALIAÇÃO: R$ 1.863.750,00 (Um milhão, oitocentos e sessenta e três mil, setecentos e cinquenta reais) em março de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: R.5 Hipoteca em favor em favor do UNIBANCO – UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS; Av.7 Penhora – 1005339-81 – 4ª Vara Cível de Campinas/SP; Av.9  Penhora – 208/2007 – 7ª Vara Cível de Campinas/SP. LOTE 2: Matrícula 83.571 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP: Lote nº 31, da quadra 31, da quadra F, do Jardim Santa Terezinha, 
medindo 41m de frente para a Rua Leôncio Brasileiro (antiga rua 15); 38,70m de fundos, para os lotes 7, 6, e 5; 30 m para os lotes 30, e 8, e 30,50m para os lotes 1, 2, e 3, com a área total de 1.195,50m². Conforme Av.4/83.571 – Foi edi� cado um prédio Residencial sob nº 168, com área 
total construída de 516,36m². AVALIAÇÃO: R$ 1.232.300,00 (Um milhão, duzentos e trinta e dois mil e trezentos reais) em março de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.7 Locação em favor do Estado de São Paulo; Av.10 Penhora 
– 208/2007 – 7ª Vara Cível de Campinas/SP. DEPOSITÁRIO: RAQUEL VALENÇA FERREIRA DA SILVA e ISAAC FERREIRA DA SILVA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

7ª Vara Cível de Sorocaba. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISDUC LTDA (CNPJ 46.822.417/0001-30), LUIZ FRANCISCO ROLDÃO SANCHES (CPF 122.739.798-43 e IVONE 
ALCOLÉA SANCHES, e o terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1010538-41.2015.8.26.0602 – Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. José Elias 
� emer, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 
E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, 
não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 8.168, do livro 2, do Primeiro Cartório de Registro de 
Imóveis e Anexos de Sorocaba/SP: um terreno com a área de 144.088,00m², sito no bairro do Passa Três, no lugar denominado Itapecerica, no distrito de Brigadeiro Tobias, com as medidas e confrontações seguintes: iniciando na estrada do bairro, junto a divisa de Francisco Martins, 
segue com este 276,00 metros, aí quebra à esquerda e segue 596,00 metros, com Benedito Fernandes Correia, aí faz pequena quebra à esquerda e segue 35,00 metros, aí quebra novamente à esquerda e segue 343,00 metros, confrontando com Arnaldo Casartelli, sendo que nessa linha a 
divisa atravessa a estrada: aí quebra À direita e segue 233,00 metros, com o mesmo Arnaldo Casartelli: aí quebra à esquerda e segue 372,00 metros, com herdeiros de Isaías, quebra novamente à esquerda e segue 202,00 metros, com herdeiros de Isaias, quebra à esquerda 61,00 metros, 
com J.G. Requena, aí quebra À esquerda 44,00 metros e depois à direita 218,00 metros e depois quebra à direita e segue por uma barroca seca, atravessa córrego e sai na estrada confrontando com Guilherme Cossermelli, ai atravessa a estrada até dar na divisa de Francisco Martins, onde 
deu o início, com todas as benfeitorias existentes. Cadastrado no INCRA sob nº 632.120.009.407-0. AVALIAÇÃO: R$ 14.500.000,00 (Catorze milhões e quinhentos mil reais) em dezembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do Imóvel: R.6 
Hipoteca em favor do Banco do Brasil; Av.7 Existência de Ação – 1002970-08.2014.8.26.0602 – 4a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.8 Arresto – 0010937-91.2014.5.15.0016 – 4a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.9 Existência de Ação – 1018083-02.2014.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/
SP; Av.10 Existência de Ação – 1010543-63.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.11 Existência de Ação – 1010551-40.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.12 Penhora Exequenda; Av.13 e Av.15 Penhora – 1010513-28.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de 
Sorocaba/SP; Av.14 Penhora – 001264-75.2014.8.26.0602 – 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/SP; Av.15 Penhora – 1031514-06.2014.8.26.0602 – 5a Vara Cível de Sorocaba/SP; Av.17 Penhora – 1010538-41.2015.8.26.0602 – 7a Vara Cível de Sorocaba/SP; DEPOSITÁRIO: Distribuidora 
de Produtos Alimentícios Disduc Ltda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

5ª Vara Cível de Piracicaba. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MUTTI EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (CNPJ 69.173.268/0001-21), JULIO CESAR MUTTI (CPF 287.120.448-90) E WALDIR PEDRO MUTTI (CPF 
722.658.178-72), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Cédula de Crédito Bancário – Proc. 1014213-77.2015.8.26.0451– Ajuizada por ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ 60.701.190/0001-04). O Dr. Mauro Antonini, Juiz de Direito da 5ª 
Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/02/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/02/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais 
der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/02/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/02/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 88.838 do 2º C.R.I de Piracicaba: Terreno com frente para a Rua Monte Castelo, 
esquina com a Rua Castro Alves, situado no Bairro Verde, compreendendo os lotes 60, 61, 62, 63 e 64, do loteamento denominado Vila Verde, do Município, Comarca e 2ª Circunscrição Imobiliária de Piracicaba/SP. Terreno com frente para a Rua Monte Castelo, esquina com a Rua 
Castro Alves, medindo quarenta e oito metros e cinquenta centímetros de frente para a Rua Monte Castelo, com igual medidas nos fundos; por trinta metros, da frente aos fundos, de ambos os lados – 48,50 x 30,00m, com área de 1.455,00m², confrontando do lado direito de quem da 
Rua Monte Castelo olha para o imóvel, com a Rua Castro Alves; do lado esquerdo com o lote nº 65 (M-15.343); e, nos fundos, com propriedade de João de Oliveira Algodoal; com todos os Ângulos internos de 90º; localizado na quadra formada pelas Ruas Monte Castelo, Castro Alves, 
propriedade de José Machado Santana e propriedade de João Oliveira Algodoal. Conforme Laudo de Avaliação: Imóvel (I) da Rua Monte Castelo, nº 274/300 – Galpão Industrial com largura aproximada de 29,5m por 39m de profundidade, medidas internas às alvenarias de perímetro na 
região de tal uso propriamente dito e com a conformação de três corpos contíguos apresentando duas linhas de pilares metálicos que suportam três cursos de pontes rolantes e três coberturas em duas águas cada, com lanternim tipo ‘shed’ ao longo das cumeeiras. Pé direito sob tesoura 
do telhado é de aproximadamente 11 metros. Faz parte da Obra anexa à área citada e, sob mesma cobertura, uma construção assobradada, com acesso por escada metálica a partir dessa área do Galpão e com perímetro aproximado de 4m por 19,5m que contempla área administrativa e 
sanitária: salas para escritórios, arquivo, depósito, almoxarifado, copa, vestiários e sanitários. Área de terreno 1.455,00m², Área construída térrea 1.355,00m², Área construída superior 86,00m². AVALIAÇÃO: R$ 3.090.000,00 (Três milhões e noventa mil reais) em outubro de 2016, que 
será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.4 e Av.8  Penhora Exequenda; Av.5 e Av.9 Penhora – processo 1014122-84.2015.8.26.0451 – 5ª Vara Cível de Piracicaba; Av.6 Distribuição de Ação – Processo 1015286-84.2015.8.26.0451 – 4ª Vara Cível de 
Piracicaba/SP; Av.7 Penhora – Processo 1014584-41.2015.8.26.0451 – 2ª Vara Cível de Piracicaba/SP. DEPOSITÁRIO: Waldir Pedro Mutti. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

Citação - Prazo 20 dias Processo 1096151-17.2014.8.26.0100. A Dra. Carolina de
Figueiredo Dorlhiac Nogueira, Juíza de Direito da 38ª Vara Cível - Foro Central Cível.
Faz Saber a Sidesa - Incorporações e Participações S/A, CNPJ 65.015.364/0001- 90, na
pessoa de seu representante legal, que o Condomínio Conjunto Arquitetônico Boulevard
Lapidus Ibirapuera, ajuizou uma ação de cobrança com Procedimento Sumário, convertido
em Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 15.613,51 (09/2014), corrigidos
e acrescido de encargos legais, referente às despesas condominiais das vagas de
garagem para moto V01/08, situado no condomínio autor, bem como as que se vencerem
no curso do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
17 de novembro de 2017.          B 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE Prazo do Edital 20 DIAS. PROCESSO Nº 1097614-
28.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Edward Albert Lancelot D C Caterham Wickfield, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WMB3 Soluções Para Internet Ltda Me, CNPJ 08.095.579/
0001- 25, na pessoa de seu representante legal e a Regis Leandro de Moraes, CPF
286.614.268-39, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando em síntese: cobrança de R$
301.330,02 (07/2017), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário n°
00334435300000001510 (cadastrado internamente sob o n° 4435000001510300170).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     B 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118358-10.2014.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Marcelo Augusto Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAQUIM
CAPELLA FILHO, RG 855.444, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de ARIEL FRIDMAN, objetivando que o correquerido outorgue ao autor a
Escritura Definitiva de Venda e Compra do imóvel situado na rua São Leopoldo nº 77 e 81,
no 10º subdistrito-Belenzinho, do município e comarca desta Capital, sob pena de
adjudicação compulsória. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS.     B 31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0013720- 
74.2013.8.26.0100 (USUC 190) O(A) Doutor(a) Paulo César 
Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Re-
gistros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Antônio Corrêa Barbosa Bueno, Alda Melo 
Bueno, Joaquim Manoel da Fonseca, Diogo de Toledo Lara, 
Carlos de Barros,Graziela de Souza Barros, Zilda Magalhães 
de Nioac,Helena Maria de Nioac, Roberto Emanoel de Nioac, 
Marina de Nioac, Nicola Iarussi, Angela Di Pace, Ibrahim de 
Assis Pinto,Reinaldo de Assis Pinto, Ângelo Teixeira de Assis 
Pinto,Eduardo Guerra,Nello Grucci,Zilda Maria Fidelis Barrei-
ra, Luiz Fidelis Barreira, Sebastião Henrique Esteves, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, 
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que Angelina Russo Iarussi e outros, ajuizaram 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Willian Carlos Cassab, 
nº241/249 - Vila Sônia - 13º Subdistrito - Butantã - São Paulo 
- SP, com área de 270,80 m², contribuinte nº 123.076.0008-5, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [1,2] 
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0023789-49.2005.8.26. 
0100(USUC 172) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos 
Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públi-
cos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) 
réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessa-
dos, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros 
e/ou sucessores,que Ivone Debernardi Angelini e outro ajuiz 
(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio sobre a unidade autônoma consistente no aparta-
mento nº 91, 9º andar do Edifício King William, localizado na 
Alameda Franca,nº467 - 28º Subdistrito Jardim Paulista - São 
Paulo - SP, com área útil de 241,66 m², uma quota parte nas 
áreas comuns de 38,89m²,área total de 280,55m² correspon-
dendo-lhe a fração ideal no terreno de 4,592% ou 35,62m², e 
uma vaga de garagem localizada no subsolo do referido 
edifício, com quota parte ideal de 29,45m² de área construída 
da garagem, correspondendo-lhe a fração ideal no terreno 
de 0,482% ou 3,74m² contribuinte nº 009.087.0250-7, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO 
Nº0202150-78.2011.8.26.0100O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 33ª 
Vara Cível,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo, Dr(a). 
Sergio da Costa Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
BIANCA DE OLIVEIRA PACHECO E SILVA, CPF 214.668.768-16, 
que Condomínio Edifício Santa Rita ajuizou Ação Comum 
para cobrança de R$ 17.270,58 (outubro/2011), referente a 
débitos condominiais de unidade integrante do condomínio 
autor, devidamente corrigido e acrescido das custas e 
despesas processuais, e honorários advocatícios. Estando a 
ré em lugar incerto, expede-se EDITAL de CITAÇÃO, para 
que em 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste a ação, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. [1,2] 

ERRATA
No Edital publicado no dia 31/01/2018, neste Jornal, 
onde constou: EDITAL DE LEILÃO - Lei nº 9514/97 faz 
constar: EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA 
PARTICULAR * onde constou: “Dia 05/02/2018 08h00 
até 18h00” faz constar: Primeira Praça: 05/02/2018, 
sendo que após, o edital ficará aberto ao público 
durante 60 dias, encerrando-se no dia 06/04/2018. As 
demais informações permanecem inalteradas.
Infs: Tel: (11) 5041-5278 ou pelo site: www.unileiloes.com.br

Fabiana Cusato Leiloeira Oficial - Jucesp nº 619

Cristiane
Brasil

defende
competência
do STJ para

julgar
validade de

sua
nomeação
Os advogados da deputa-

da Cristiane Brasil (PTB-RJ) de-
fenderam na quarta-feira (31) a
competência do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) para jul-
gar a validade de sua nomea-
ção para o cargo de ministra do
Trabalho. Em manifestação en-
viada ao Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), os advogados sus-
tentam que não há óbices le-
gais para a posse de Cristiane,
que foi suspensa por meio de
liminar proferida pela presiden-
te da Corte, ministra Cármen
Lúcia. O caso voltará a ser jul-
gado nas próximas semanas.

Na petição, a defesa diz que
a nomeação não afrontou o
princípio constitucional da
moralidade e que, sendo assim,
deveria prevalecer a decisão do
STJ que liberou a posse da de-
putada. Os defensores de
Cristiane também argumentam
que os processos trabalhistas
enfrentados pela parlamentar
não podem ser usados para im-
pedi-la de ser empossada.

“A decisão agravada, no
entanto, é absolutamente insus-
tentável, uma vez que não há
qualquer violação ao princípio
da moralidade, uma vez que a
ora reclamada, ao ter ajuizada
contra si uma reclamação tra-
balhista e resistir à pretensão
do autor, está exercendo o seu
legítimo direito de ação e do de-
vido processo legal”, diz a de-
fesa.

A nomeação de Cristiane
Brasil foi anunciada pelo presi-
dente Michel Temer no dia 3 de
janeiro, mas a deputada foi im-
pedida de tomar posse por for-
ça de uma decisão liminar (pro-
visória) do juiz Leonardo da
Costa Couceiro, da 4ª Vara Fe-
deral de Niterói, proferida em 8
de janeiro.

Couceiro acolheu os argu-
mentos de três advogados que,
em ação popular, questionaram
se a deputada estaria moral-
mente apta a assumir o cargo
após ter sido revelado pela im-
prensa que ela foi condenada
pela Justiça do Trabalho a pa-
gar mais de R$ 60 mil a um ex-
motorista, em decorrência de ir-
regularidades trabalhistas. Em
seguida, a posse também foi
suspensa por decisões da se-
gunda instância da Justiça Fe-
deral no Rio de Janeiro e do
STF. (Agencia Brasil)
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RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento do ITAÚ UNIBANCO S/
A, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou interessar
possa que, ANGELA DENISE FRANCO, brasileira, divorciada,
empresária, RG nº 12.261.843-9-SSP/SP, CPF nº 031.651.538-84,
domiciliada nesta Capital, residente na Rua Loreto nº 61, Complemento
nº 211, Saúde, fica intimada a purgar a mora mediante o pagamento
referente a 11 (onze) prestações em atraso, vencidas de 04/03/2017 a
04/01/2018, no valor de R$227.320,56 (duzentos e vinte e sete mil,
trezentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), e respectivos
encargos atualizado na data de hoje no valor de R$227.502,41 (duzentos
e vinte e sete mil, quinhentos e dois reais e quarenta e um centavos),
que atualizado até 21/04/2018, perfaz o valor de R$299.830,29 (duzentos
e noventa e nove mil, oitocentos e trinta reais e vinte e nove centavos),
cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos
autos, cujo financiamento foi concedido pelo ITAÚ UNIBANCO S/A,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Deputado Joaquim Libânio
nº 91, apartamento nº 171, Condomínio Duet Klabin, na Saúde – 21°
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária
em Garantia com Força de Escritura Pública” devidamente registrado
sob n° 5 na matrícula nº 215.744. O pagamento haverá de ser feito no
14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua
Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das
12:30 às 16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última
publicação deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido
o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste
Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a
averbação da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome
do fiduciário, ITAÚ UNIBANCO S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 29 de janeiro de 2018. O Oficial. 30, 31/01 e 01/02/18

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, FAZ SABER, a todos que o presente edital virem ou
interessar possa que, VALDINEI APARECIDO DICARES, brasileiro,
divorciado, gerente, RG nº 17.690.170-X-SSP/SP, CPF nº 093.688.798-
26, domiciliado nesta Capital, residente na Rua Apaura nº 90, Bloco 07,
aptº 04, Vila Silvia, fica intimado a purgar a mora mediante o pagamento
referente a 09 (nove) prestações em atraso, vencidas de 30/03/2017
a 30/11/2017, no valor de R$27.992,88 (vinte e sete mil, novecentos e
noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$32.351,80 (trinta e dois mil,
trezentos e cinquenta e um reais e oitenta centavos), que atualizado
até 09/02/2018, perfaz o valor de R$36.327,26 (trinta e seis mil, trezentos
e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), cuja planilha com os
valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
para aquisição do imóvel localizado na Rua Isabel de Góis nº 08,
apartamento nº 21, localizado no 2º pavimento do Bloco 02, integrante
do Conjunto Residencial Jardim Botânico, na Saúde – 21° Subdistrito,
objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia
com Força de Escritura Pública” devidamente registrada sob n° 3 na
matrícula nº 159.566. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial
de Registro de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º
andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação
deste. Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de
15 (quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pela fiduciária, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do art.26, § 7º, da Lei
9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a público leilão, de
acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São
Paulo, 24 de janeiro de 2018. O Oficial.         30, 31/01 e 01/02/18

ASSOCIAÇÃO AICHI DO BRASIL 
CNPJ: 46.393.013/0001-79 

 
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Em conformidade com as disposições do Estatuto Social, ficam convocados os 
Associados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, no dia 18 de fevereiro de 
2018 (domingo), na sede da Associação, situada na Rua Santa Luzia, 74 � Liberdade � 
São Paulo � SP, em Primeira Convocação às 9:30 horas, com o quórum mínimo 
estatuário ou, em Segunda Convocação, às 10:00 horas, com qualquer número de 
presentes, para a seguinte Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre a aprovação do relatório 
de atividades, do Balanço e da Demonstração de Resultados do exercício encerrado em 
31 de dezembro de 2017; 2). Deliberar sobre aprovação do plano de atividades e da 
previsão orçamentária para o ano de 2018; 3) Eleger os membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal para o biênio 2018/2019; e 4). Deliberar sobre outros assuntos de  
interesse geral .         
    

São Paulo 01 de fevereiro de 2018. 
 

Katumi Sawada � Presidente 

 

 

 

 

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0024701-61.2010.8.26.0006. O(A) MM
Juiz(a))de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional – VI -  Penha de França/SP.
Dr(a).Guilherme Silveira Teixeira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sergio Fernandes,
CPF 174.397.858-86, que Fundação São Paulo, lhe  ajuizou ação Monitória no valor de  R$
8.768,48(Dezembro/2010),  documentos anexos aos autos, referente a serviços
educacionais prestados, estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra,, o requerido conteste a ação, sob
pena de revelia, presumido-se aceitos como verdadeiros os fatos, oportunidade, em que
lhe sera nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.                                                                                                    31/01 e 01/02.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0000758-53.2012.8.26.0100 - 38/12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN
LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Alcides Chaves da Silveira
936.994.098-72 e s/m Maria Silveira 936.994.178-91, Valto Correia Lima 425.127.948-49,
José Ivan de Lima 728.013.604-49, José Aparevido Xavier Bittencourt, Florisvaldo Pereira
da Silva (ou quem ocupar o imóvel), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sebastião Alves Moraes,
Adália Vieira Moraes ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Rua Ambrozio Dalza, 34, Chácara Nova América, Cidade Dutra,
São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  B 01 e 02/02
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001996-87.2013.8.26.0704/01.O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de 
Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a MARIA APARECIDA SEIXAS DE 

JESUS, RG. 37502969, CPF 001.540.176-63,  que por este Juízo, tramita uma Ação de Cumprimento de 
Sentença, movida por HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A. � Filial Pro Matre Paulista. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia 
de R$ 22.410,24, atualizado até 26.09.2017, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, condeno 
ainda a ré ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 
15% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 

MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2017. 

 

 

01 e 02/02

Exequente: China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A (Bicbanco - Banco Industrial e Comercial S/A) Executado: Ipce - Fios e Cabos Elétricos Ltda (+2) EDITAL DE ALIENAÇÃO POR 
INICIATIVA PARTICULAR POR INTERMÉDIO DE LEILOEIRA CREDENCIADA Edital de alienação particular dos bens imóveis penhorados e para intimação do executado Ipce - Fios e Cabos Elétricos 
Ltda (+2), expedido nos autos de Execução de Título Extrajudicial – 8ª Vara Cível - Foro Central Cível – Proc. 1039511- 57.2015.8.26.0100 e do exequente China Construction Bank (Brasil) Banco 
Múltiplo S/A (Bicbanco - Banco Industrial e Comercial S/A). O Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 880 
§§ 1º a 3º do Código de Processo Civil, torna pública a abertura da realização de venda direta do bem penhorado nos autos em epígrafe e discriminado a seguir, na modalidade de iniciativa particular 
por intermédio da Leiloeira Fabiana Cusato - JUCESP 619, gestora da organização de Leilões – UNILEILÕES, habilitada perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e devidamente 
nomeada, a quem se delega a competência para promover a divulgação e receber as propostas de aquisição dos interessados. A primeira praça será realizada no dia 05/02/2018, sendo que após, 
o presente edital ficará aberto ao público para propostas durante 60 (sessenta) dias, encerrando-se no dia 06/04/2018, o qual ao término do prazo será encerrada a alienação. O bem poderá ser 
visto pelos interessados nos seguintes endereços: Imóvel 1 - Rua Oscar Horta, nº 213 – Mooca – São Paulo/SP; Imóvel 2 – Rua Ana Nery, nº 47 – Mooca – São Paulo/SP. BENS Imóvel 1: Imóvel 
registrado sob a matrícula nº 105.013 – 07º CRI de São Paulo – Casa e seu respectivo terreno situados à Rua Oscar Horta, nº 213, 16º Subdistrito Mooca, medindo tudo 5,00ms de frente, por 
24,88ms da frente aos fundos, mais ou menos, confinando de um lado, com Nicola Miranda, do outro com Santa Iazzetti e nos fundos com Rafael Miranda, confrontando atualmente do lado direito 
de quem da rua olha para o imóvel, com o prédio nº 225, do lado esquerdo com o prédio nº 205, ambos da mesma rua Oscar Horta; confrontando nos fundos com o prédio nºs 368.372 e 378 da 
rua Dom Bosco. Avaliação: R$ 430.400,00 (Quatrocentos e trinta mil e quatrocentos reais). Depositário: Adelvi Administração e Participações LTDA, CNPJ nº 47.663.802/0001- 45. Imóvel 2: 
Imóvel registrado sob a matrícula nº 15.342 – 07º CRI de São Paulo – Uma casa e seu respectivo terreno 7,00 ms de frente para a referida via pública, por 50,60ms da frente aos fundos de ambos 
os lados, tendo nos fundos a largura da frente, encerrando uma área de 354,00ms, dividindo de um lado com propriedade de Alfredo Rufini e na linha dos fundos com propriedade de Joaquim Cruz, 
antes quem de direito. Avaliação: R$ 1.048.000,00 (Um milhão e quarenta e oito mil reais). Depositário: Adhemar Camardella Sant’Anna, CPF nº 039.841.418-15. CONDIÇÕES GERAIS: 1. O licitante 
deverá estar ciente de que à espécie aplicam-se os preceitos do art. 880, §§ 1º a 3º do Código de Processo Civil. 2. As condições de aquisição serão apreciadas pelo Juízo, com preço mínimo 
das avaliações na 1ª praça, depois de pelo menos 60%, para pagamento à vista, 24 horas para depósito após o encerramento do pregão, ofertados através do site: www.unileiloes.com.br. 3. Haverá 
comissão correspondente a 4% do valor total da alienação, a qual será devida a leiloeira, a ser arcada pelo interessado. Esse valor deverá ser depositado diretamente na conta da Leiloeira (Banco 
do Brasil – Agência nº 48526 – Conta corrente nº 11.944- X) e encaminhado o comprovante de depósito para o e-mail juridico@unileiloes.com.br. 4. Eventuais débitos condominiais, tributários e 
demais ônus correrão por conta do licitante. 5. O bem será entregue ao licitante no estado em que se encontra, competindo ao interessado os encargos necessários à efetivação do registro, bem 
como a verificação do estado físico dos bens. Caso as partes, cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, notificados ou cientificados, por qualquer motivo, desta alienação por 
iniciativa particular, quando da expedição das respectivas notificações, valerá o presente Edital como notificação. INFORMAÇÕES: Dúvidas poderão ser dirimidas através do telefone: (11) 
5041-5278, ou solicitadas através do e-mail: juridico@unileiloes.com.br ou compulsando os Autos. Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central Cível

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos 
da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0050054-44.2012.8.26. 
0100-1189/12.]O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Regis-
tros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a).ANA PAULA MENDES CARNEIRO,na forma da Lei,etc. 
FAZ SABER a(o) Empresa de Terrenos Pardelli,Gutemberg 
Silveira Ramos Filho,Mariza Freiras Fernandes Rosa 
Ramos,Vicente Parlangelo,Maria do Carmo Silva Parlangelo, 
Francisco Lopes,Anna Guerrero Lopes,Georvander Buffarah, 
Vanderlei Buffarah, Vania Batista Carvalho Buffarah, Foad 
Buffarah, Ida Gabriel Buffarah, Agnaldo Buffarah, Luiz Carlos 
Parlangelo,réus ausentes,incertos, desconhecidos, eventuais 
interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Alexandre Buffarah de Oliveira, Damares Francisca Buffarah 
de Oliveira, WASHINGTON BUFFARAH DE OLIVEIRA, Ilda 
Francisca dos Santos Buffarah Oliveira,Glauber Jung Gabriel 
Rafael Buffarah Janunzzi e Neivaldo Buffarah de Oliveira 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de 
domínio do imóvel localizado na Rua Ivolândia, (TRECHO 2), 
nº 192/186, Parque Modelo, 8º Subdistrito, Santana, São 
Paulo - SP, Contribuinte Municipal, 071.063.0018-7, cf. 
Laudo de fls 288. alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expedese o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.      [1,2] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034863-28.2013.8.26.0001 A MM. Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha
Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALAN SAYED ALVES - ME., CNPJ 09.502.995/0001-63, ALAN
SAYED ALVES, CPF 296.287.778-82 e JOSÉ PEDRO DA SILVA, CPF 716.677.414-20, que lhes foi proposta
uma ação Monitória por parte de Banco do Brasil S.A, objetivando o pagamento da quantia de R$ 60.247,51
(julho/2013), referente ao Contrato de Abertura de Crédito BB Giro Recebíveis nº 122.004.281, firmado entre
as partes em 05/04/2011. Encontrando-se os réus em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito e os honorários advocatícios
em 5% (ficando isentos apenas do pagamento de custas), ou no mesmo prazo ofereçam embargos monitórios,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo, independentemente de qualquer formalidade.
Não sendo apresentados os embargos à ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2018. 01 e 02/02

FOROS REGIONAIS. ITAQUERA. 2ª VARA CÍVEL. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0123028-77.2006.8.26.0007.
O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, Faz Saber a Izaias de Jesus
Matias ME (CNPJ. 07.590.779/0001-91), Izaias de Jesus Matias (CPF. 173.056.288-40) e Ana Maria Alves Matias (CPF. 128.813.778-
82), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco do Brasil S/A, procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 1.439,35. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que
em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereçam impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 21/11/2017.

                             JORNAL “ O DIA ”    31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012225-95.2015.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Adaisa Bernardi
Isaac Halpern, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Roseli Lopes Silva (CPF. 134.714.178-26), que Cruz Azul
de São Paulo, entidade beneficente e filantrópica, mantenedora do Colégio da Polícia Militar - Unidade Penha
lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 10.010,89 (outubro de
215), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais (ano letivo de 2011). Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação,
a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22
de novembro de 2017.

                         JORNAL “ O DIA ”  31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013694-71.2014.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAMUEL DOS SANTOS SILVA MATERIAIS HOSPITALARES ME, CNPJ 12.037.648/
0001-11, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de R de A Carvalho Embalagens,
alegando em síntese: Que ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
77.710,54 (novembro/2014), referente às Notas Fiscais nº 8821, 8248, 8299, 8327, 8431, 8450, 8500, 8762, 8795
e 8826. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de agosto de 2017.

                           JORNAL  “ O DIA ”   31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029103-56.2017.8.26.0002. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias.
Processo nº 0029103-56.2017.8.26.0002(processo principal n° 0078688-53.2012.8.26.0002). O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho,
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Alberto Marques de Souza (CPF. 000.183.344-
82), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Santos e Soeda Roupas e Calçados Ltda ME, foi julgada
procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 15.300,21 (setembro de 2017). Estando o executado em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do
Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,sua impugnação,sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente, afixado
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2017.

                           JORNAL “ O DIA ”    31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042062-59.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alex Pierry
Brunckhorst (CPF. 222.866.868-07), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Armando Álvares
Penteado, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 59.593,73 (dezembro de 2017). Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra, pague a quantia
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, sob pena de prosseguimento da ação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                            JORNAL “ O DIA ”   31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 1131268-35.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Manso Perfuração e Sondagem Ltda - EPP (CNPJ. 21.487.159/0001-52) e Luis Antônio Manso
(CPF. 228.892.098-06), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
a quantia de R$ 90.172,48 (julho de 2016), representada pela Cédula de Crédito Bancário na Modalidade -
Empréstimo - Capital de Giro n° 008.846.642. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em
6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, o executado será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                        JORNAL “ O DIA ”   31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0032578-20.2017.8.26.0002. Edital de Intimação.
Prazo: 20 dias. Processo nº 0032578-20.2017.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara
Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a Odonto Of Business Representação Comercial de Clínicas
Odontológicas e Administração de Bens Ltda (CNPJ. 01.162.260/0001-26) e Jerusa da Paixão Bacelar (CPF.
205.333.688-98), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Silvio Francesco de Fazio (CPF.
048.286.588-15), Domingos Batista Filho (CPF. 345.429.658-72) e Cláudio de Souza (CPF. 605.778.008-68), foi
julgada procedente, condenando-as ao pagamento da quantia de R$ 76.766,55 (setembro de 2017). Estando as
executadas em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias úteis, a fluir dos 20 dias supra,
paguem a quantia devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias úteis para que as executadas, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem,
nos próprios autos, sua impugnação, sob pena de prosseguimento da ação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de novembro de 2017.

                          JORNAL “ O DIA ”   31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1012497-40.2016.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino, Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros/SP, Faz Saber a Celso Tabarrani 01421236842 (CNPJ.
22.722.382/0001-08) e Celso Tabarrani (CPF. 014.212.368-42), que Banco Bradesco S/A (CNPJ. 60.746.948/0001-
12) lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 51.026,20 (fevereiro de 2017), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão de Dívidas e Outras Avenças n° 10231676. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 13/12/2017.

                            JORNAL “ O DIA ”   31 / 01  +  01 / 02 / 2018

31/01 e 01/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007151-18.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique
Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Espólio de Lygia Ferreira Cirello, representada pelas
herdeiras Diana Maria de Souza Pereira CPF: 057.614.768-00 e Eliana Maria de Souza Pereira CPF:
453.995.718-03, que Innocenti Advogados Associados CNPJ: 04.986.077/0001-33 ajuizou Ação de Cobrança
de Honorários Advocatícios, Procedimento Comum, sendo julgada procedente e condenando-as ao pagamento
da quantia de R$ 4.853,92 (Fevereiro/2017), ora em fase de Cumprimento de Sentença, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, pague a quantia acima determinada, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 06 de dezembro de 2017. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0101576-13.2012.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso
Rodrigues Ferreri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nelson Moura Franco Confecções ME CNPJ:
04.419.907/0001-40 (na pessoa de seu representante legal Nelson Moura Franco CPF: 957.029.628-34), que
Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando
o recebimento de R$ 52.423,75 (Janeiro/2012), representada por duplicatas mercantis decorrentes da relação
comercial. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03
dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias
supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade,
e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer
que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros
de 1% ao mês. Não apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2017. 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0019720-45.2017.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a).
Lucilia Alcione Prata, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO HENRIQUE OLIVEIRA MAGA,
Brasileiro, Solteiro, RG 525536504, CPF 825.494.605-10, Rua dos Andradas, 542, APTO. 35, Santa Efigenia,
CEP 01208-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por All Part’s Acessórios Automotivos Ltda . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 2.727,14, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de janeiro de 2018. 01 e 02/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0184031-69.2011.8.26.0100. O Dr. César Augusto Vieira
Macedo, Juiz de Direito da 31ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Neusa
Odete da Silva Confecção ME (também conhecida como Maex Jeans) CNPJ: 09.294.450/0001-09, na pessoa
de sua representante legal Neusa Odete da Silva CPF: 903.137.128-91, que Vicunha Têxtil S/A CNPJ:
07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$
113.729,24 (Agosto/2011), representada pelo instrumento de confissão de dívida firmado entre as partes em
30/09/2010. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de
03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20
dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela
metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2018. 01 e 02/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1034065-08.2017.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de
Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Maria do Carmo Rocha Pereira da Silva CPF: 272.119.868-83, que Colégio Guarapiranga Eireli -
ME CNPJ: 05.992.239/0001-09 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando o recebimento
de R$ 12.384,50 (Julho/2017), referente às mensalidades em aberto do contrato de prestação de serviços
educacionais celebrado entre as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados.
Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 09/01/2018. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006095-47.2017.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto
Gibin Villela, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)Faz Saber a Paulo Cesar Polcaro CPF: 085.809.818- 08,
que Costa Lion Ltda CNPJ: 60.600.046/0001-73 ajuizou Ação Monitória, sendo julgada procedente e
condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 10.437,23 (Junho/2017), ora em fase de Cumprimento de
Sentença. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de ser
acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão
penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de
dezembro de 2017. 01 e 02/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1005028-40.2016.8.26.0011. A Dra. Rosana Moreno Santiso,
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Danieli
Rodrigues RG: 23.046.164-5 e CPF: 256.983.258-80, que Colégio Palmares Ltda CNPJ: 05.824.890/0001-
70 ajuizou Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 56.300,45 (Maio/2016), representada pelo Contrato
de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes para o Ano Letivo de 2013 e 2014. Estando
a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o valor supra devidamente corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de conversão
do mandado de citação em mandado de execução. Será o presente edital afixado e publicado na forma da Lei.
São Paulo/SP, 10/11/2017. 01 e 02/02

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1002250-68.2014.8.26.0011. O Dr. Régis Rodrigues Bonvicino,
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional XI - Pinheiros/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a ECL
Engenharia e Construções S/A CNPJ: 46.171.633/0001-63 (na pessoa de seu representante legal), que
Telefônica Brasil S/A CNPJ: 02.558.157/0001-62 ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando
o recebimento de R$ 119.193,53 (Fevereiro/2014), referente a prestação de serviços de IP Internet e IP
Dedicado. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada
a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo/SP, 10/11/2017. 01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005327-09.2017.8.26.0008. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia
Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NADIA ESTOLAFKI, RG 9.689.086-4, CPF 098.439.824-
44, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Comercial Santa Marina
Ltda.. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia
de R$ 9.816,05(Agosto/2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15
de janeiro de 2018. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1117394-80.2015.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique
Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PRIMACOM TELECOMUNICAÇÕES E
INFORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ 96.293.055/0001-06, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de Gvt - Global Village Telecom Ltda, alegando em síntese: O recebimento de R$ 460.303,46 (Novembro/
2015), representada pelo termo de contratação de serviços de telefonia fixa e/ou comunicação multimídia.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o valor supra devidamente corrigido (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos,
sob pena de conversão do mandado de citação em mandado de execução. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
novembro de 2017. 01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008044-30.2013.8.26.0009. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula da Rocha e
Silva Formoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NIVIA MUCCI CESAR SALOMÃO, Brasileiro, RG
16878620, CPF 099.126.208-52, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por
parte de Hemy Nilza Ueti Sato, objetivando o recebimento de R$ 2.088,78 (Junho/2013), referente a multa da
rescisão contratual da locação do imóvel comercial localizado à Rua Ibitirama n° 1109, Sala 13, Vila Prudente
– São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2017.

01 e 02/02

Edital de Citação e Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 1010093-45.2013.8.26.0100. O Dr. César Augusto
Vieira Macedo, Juiz de Direito da 31ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc.. Faz Saber a BBB
Indústria e Comércio de Confecções Ltda. CNPJ: 13.341.891/0001- 91 (na pessoa de seu representante
legal), que Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando o recebimento de R$ 93.016,39 (Março/2013), representada por duplicatas mercantis decorrentes
da relação comercial. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no
prazo de 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado, em caso de pagamento integral da
dívida os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade; e para a intimação por edital do arresto do
Veículo Marca/Modelo I/Jeep Commander LTD 5.7, ano/modelo 2006, Chassi 1J8H358236Y134887, Placa
GDO-1212, via RENAJUD, conforme comprovante nos autos, sendo certo que terá o prazo de 05 dias, a fluir
após os 20 dias supra, para apresentar impugnação. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2018.    01 e 02/02

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003133-57.2017.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira,
na forma da Lei, FAZ SABER a(o) RV VALVULAS INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ 02.825.402/0001-50, que por este
Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Distribuidora de Gás LP Azul S/A. Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 1.493,55 (fevereiro de 2017),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

                               JORNAL “ O DIA ”   01 e 02 / 02 / 2018

01 e 02/02

Processo 1032396-82.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Prestação de Serviços - Ello Produções Artísticas
Ltda - EPP - Processo Digital nº:1032396-82.2015.8.26.0100. Classe: Assunto:Procedimento Comum - Prestação de
Serviços. Requerente: Ello Produções Artísticas Ltda - EPP. Requerido: Débora Regina Caminotto. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032396-82.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda , na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) DÉBORA REGINA CAMINOTTO, Brasileiro, Solteira, Estudante, RG 44.685.201-6, CPF 097.831.666-54, Avenida
João Castaldi, 113, apto 134, Indianopolis, CEP 04517-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Ello Produções Artísticas Ltda - EPP, objetivando o recebimento da quantia de R$
3.349,01 (abril de 2015), referente ao Contrato de Prestação de Serviços Artísticos Educacionais, firmado pelas
partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2018.

                              JORNAL “ O DIA ”   01 e 02 / 02 / 2018

01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006222-49.2014.8.26.0010. Classe: Assunto: Monitória - Contratos
Bancários. Requerente: HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo. Requerido: Carlos Takashi Lizuka. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006222-49.2014.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CARLOS TAKASHI LIZUKA, Brasileiro, Empresário, CPF 101.303.198-99, Rua Sarah Grossmann, 67,
bloco 03, apartamento 142, Jardim Patente, CEP 04243-230, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, objetivando a cobrança da quantia de R$ 25.298,15
(atualizado em outubro de 2014), decorrente da Cédula de Crédito Bancário Financiamento de Veículo nº 4015-
06910-92. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, e para
que, pague a importância indicada na inicial acrescida de honorários advocatícios de 5% (cinco) por cento, ou então
ofereça embargos à ação monitória, tudo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, 20 dias contados da primeira publicação, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito,
o crédito cobrado em executivo judicial, nos termos do quanto disposto no artigo 701, § 2º, do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 11 de dezembro de 2017.

                                 JORNAL “ O DIA ’    01 e 02 / 02 / 2018

01 e 02/02

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1014521-32.2014.8.26.0554. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exeqüente: Banco Itauleasing S/A. Executado: Sim Incentive Marketing Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014521-32.2014.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIM INCENTIVE
MARKETING LTDA, CNPJ 03.745.219/0001-08, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Itauleasing S/A, alegando em síntese: ser credor da executada, da importância de R$ 163.996,86 (06/06/2017),
decorrente de contraprestações de contrato de arrendamento mercantil de bem móvel, firmado em 30/10/2012. Encontrando-se
a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a citação, para em três dias, pagar o débito, que fluirá automaticamente do prazo
do edital, sob pena de serem penhorados livremente tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. Fixado em 10%
(dez por cento) do valor do débito atualizado, os honorários advocatícios. Paga a dívida no tríduo acima indicado, os honorários
serão reduzidos pela metade. Poderá o devedor, querendo, apresentar defesa, sob a forma de embargos, no prazo de 15 (quinze)
dias, que começará a correr a partir de sua primeira publicação. No prazo dos embargos, poderá a executada reconhecer o crédito
do exeqüente e, depositando o valor correspondente a 30% daquele cobrado em execução, inclusive custas e honorários de
advogado poderá requerer o pagamento do restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 07 de dezembro de 2017.

                           JORNAL ‘ O DIA ”   01 e 02 / 02 / 2018

01 e 02/02
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